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I. ENqUADRAMENTO ORGANIZACIONAL

T.L. NATUREZA

O Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM designado

abreviadamente por SESARAM, EPERAM, é uma pessoa coletiva de direito

público de natureza empresarial dotado de autonomia administrativa,

financeira e patrimonial. Rege-se pelo Regime Jurídico do Sector Empresarial da

Região Autónoma da Madeira aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.e

I5/202L/M, de 30 de junho com as especificidades constantes dos seus

Estatutos e Regulamentos lnternos.

Os Estatutos foram aprovados pelo Decreto Legislativo RegionaJ ne L3l20t9/M,

de 22 de agosto e alterado pelos Decreto Legislativo Regional ns L-A/202O/M,

de 31 de janeiro e Decreto Legislativo Regional ne 8/202O/M, de 13 julho.

O SESARAM, EPERAM projeta-se como unidade integrada de prestação de

cuidados de saúde, agrega centros de saúde, hospitais e unidades de cuidados

paliativos e continuados, presta cuidados no âmbito da prevenção e promoção

da saúde, atua na área do diagnóstico e tratamento e no campo da reabilitação.

O SESARAM é dotado de um Regulamento Interno, o qual foi publicado pela

primeira vez em 2008 tendo, desde então, sido atualizado em 2OL0,20L4,20L8

e em 2023. O Regulamento lnterno do SESARAM, EPERAM em vigor à data do

presente relatório é o Regulamento n.e L/2O23, de 31 de maio.

O SESARAM é a única instituição do sistema público, responsável pela prestação

dos cuidados de saúde na Região Autónoma da Madeira e é composto por 3

Hospitais: Nélio Mendonça (S. Pedro, no Funchal), Marmeleiros (Monte,

Funchal) e João de Almada (Monte Funchal) e pelos cuidados de saúde
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primários dispersos por 47 centros de saúde em toda a Região Autónoma da

Madeira.

O Conselho de Administração, composto por 5 elementos, tendo em conta a

alteração estatutária do Decreto Legislativo Regional ne 8/2O20/M, de 13 julho.

Considerando que, conforme o ne 4 do art.e 9 dos Estatutos do Serviço de Saúde

da Região Autónoma da Madeira, EPERAM o mandato do Conselho de

Administração tem a duração de três anos renovável por igual período.

Os órgãos técnicos Diretor Clínico e Enfermeiro Diretor, designados por

despacho do Secretário da Saúde e de Proteção Civil em comissão de serviço

por um período de três anos, com o quadro de competências expressamente

definido, respetivamente, nos artigos 17.s e 18.e dos Estatutos.

A fiscalização e controlo de gestão financeira e patrimonial, nos termos do art.e

19 dos Estatutos do SESARAM são exercidos por um Conselho Fiscal e por uma

Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, obrigatoriamente de entre os

auditores registados na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários.

O Conselho Fiscal é constituído por três membros efetivos
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t. ATRTBUTçÕES

Ao SESARAM compete a prestação de cuidados de saúde a todos os cidadãos no

âmbito das responsabilidades e capacidades dos serviços que o Íntegram, dando

execução às definições de política de saúde a nível regional e aos planos

estratégicos superiormente aprovados, a desenvolver através de contratos-

programa, em articulação com as atribuições das demais instituições do sistema

de saúde.

2. M|SSÃO, V|SÃO, VALORES

Missão

. Prestar cuidados de saúde aos beneficiários do Serviço Regional de Saúde e

aos beneficiários dos subsistemas de saúde, ou de entidades externas que com

aquele contratem tais cuidados e a todos os cidadãos em geral, de forma

integrada através de uma rede de servÍços de fácil acesso, com eficiência

técnica e social, de elevado nível, que permita a obtenção de ganhos em saúde;

. Desenvolver atividades de investigação e de formação, tanto nos seus serviços

como em unidades específicas;

. Garantir o apoio técnico e logístico de desenvolvimento dos programas de

saúde de âmbito regional, promovidos pelo lnstituto da Administração da

Saúde, lP-RAM.

s
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Visão

o Alcançar uma elevada promoção e proteção da saúde das pessoas e das

populações, tida como importante fator da sua prosperidade, através de um

atendimento de qualidade, em tempo útil, com eficiêncÍa e humanidade no

quadro dos recursos disponíveis e das capacidades instaladas.

Valores

. Os valores essenciais observados no desenvolvimento da atividade do

SESARAM são a Qualidade, Respeito pelos lndivíduos, Competência, Inovação.

3. ORGANTZAçÃO TNTERNA

O Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM criado pelo

Decreto Legislativo Regional p.e 9/2O03/M, de 27 de maio, engloba os

estabelecimentos segu idamente identificados:

. O Hospital Dr. Nélio Mendonça;

. O Hospital dos Marmeleiros;

. A Unidade de Cuidados Continuados lntegrados Dr. João de Almada, que

integra a Unidade de Paliativos e a Unidade de Rede para Reabilitação;

'O Centro Dr. Agostinho Cardoso, que integra o Centro de Rastreios da RAM e a

unidade de rastreio e tratamento da tuberculose, além de responder como

extensão da Unidade de Tratamento da Toxicodependência;tr
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. Os centros de saúde organizados no Agrupamento de Centros de Saúde (ACES)

mas integrados na entidade pública empresarial, dotado de Coordenação

própria igualmente com assento nas reuniões do Conselho de Administração;

O ACES - Agrupamento de Centros de Saúde da RegÍão Autónoma da Madeira,

integra 47 unidades funcionais distribuídas por toda a Região cujo regime ainda

se encontra regulado pelo Decreto Legislativo RegÍonal n.e IL/20I6/M, de 9 de

março, republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.s 22/20L6/M, de 20 de

maio, e Portaria n.e L24/201-6, de 3L de março, retificada através da Declaração

de retificação n.e L4/20L6, de 22 de abril. Está agrupado em 7 Direções de

Centros, os quais abrangem um ou mais concelhos dos 11 concelhos da Região,

com exceção do concelho do Funchal que dada a sua densidade populacional

integra duas Direções. As sete direções de Centros de Saúde existentes são as

seguintes: Zona Oeste; Câmara de Lobos; Funchal (Zona l); Funchal (Zona ll);

Zona Leste, Santa Cruz e Dr. Francisco Rodrigues Jardim (Porto Santo).

4. Estrutura interna

O SESARAM dispõe de serviços assistenciais dos cuidados de saúde primários,

serviços assistenciais e unidades hospitalares, departamentos, núcleos e

unidades de apoio à gestão e logística, núcleos e unidades de apoio direto ao

conselho de administração, nos termos do art.e 28 do Regulamento Interno em

vigor a 31 de dezembro de 2022.
{
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a Estrutura Orgânica

Quadro noÍmâtivo d6 16ÍoÍénch:

'1. oecÍeto Legislativo Regional n.0 82020/M, de l3 de Julho

2. RegulaÍrEnto lnteÍn0 d0 SESAMM, EPEM[4, de 31.05.2023/Alteraçáo

3. Decreto Legislativo Regional n." 11/2016/M, de I de ÍÌErço, allerado e Íepublicado pelo DecÍeto Leghlativo Regional n,0 222016/M, de 20 de íEio;

4. turtaria n.0 1242016, de 31 de ÍEÍço / Declâraçã0 de retiíicaçâo n.o i42016 de 22 abÍil,

'C0nstituijo pelo lbspitel tÌ. ilólio Mondonça e pelo Hospihl dos Mermol€iÍos
*Constituiio p0Í 7 C€nlros de Saúde que integram4T Unidades Funcionaìs.

Comisõos de Apolo Técnlco: (í) Científice; (2) lnfância e Juventude; (3) Coodenação oncológica; (4! Emergância, catásbofo e Íìsco biológico; 1q ÉUca; (6)

Famácla e Terapêdca; (7) Gesiâo global de dsco cllnico e não clinlco; (8) Humanização; (9) lntogração do cuidadoE de eúdg; (í01 lnformaüzação cltnica; (ííl
t{utlção ar{ficial; {12} Probçâo radlológlca (í3} QuaÍldads s sogurança do doenb (14} Regulamonto geaÍ d0 probçâo de dados e cibereguança; {15) Tócnlcor

$peÍ10ru3 do dlagnóstic0 e brapêuüca; (10) HoSitâlar de üaníugo; (17) Tácnlca de verlficagão da conformidade da inbrilpção da gravidez

ilospital Central do

Funchal"
Continuados Dr. João

Centro Dr. Agostinho

Cardoso

Enfe rme iro-directorDirector Clinico

Conselho de

Administração

Coordenador Geral do

Agrupamento do ACES

0utros serviços e

gabinetes de apoio

Núcleos e Unidades

de apoio à gestão

Serviços Assi$enclais

HospitalaÍes

Serviços AssiSenciais

dos Cuidados de

Saúde Primários

N
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eAidibrÌa

Conlenoioso Acreditaçâo e CerliÍ'cagâo

Gabinete do Cidadâo

a0

Doenle FamÍlia

de Apoio

Unidade de Assuntos

Jurídicos de RH
Polo Uniwnitárío

Benefbios e fugalhs

Conselho do Adminisfação

,(liq:lirìi1Ì[lÌrì'

ftuipamentos e

llilirilÍdí:i.ilr,1rlirtl, lÌlÌ:ìiÍ,,irJrt:t

Núcleo de Recursos

Humanos

r!!lìthr,,(ilr)(;l:l lllirt(liOliú!r)

ir:.t:1.tr?:Ìc) iìi!Ìi:rigi liti,

Núcleo de Gestão

Financeira

Núcleo de C*stão de

Doentes

Núcleo de Assuntos

Jurídicos

r'jilìí,ìl;tdlrlrl,:

I ri Ìnl::lrÌ!, í,rlÌ{ì,J(

Núcleo de

Aprovisionamento

Serviços de Apoio

clínico, formação e

investigação

0utros Serviços e

Gabinetes de Apoio

Técnico e à Gestão

Núcleos e Unidades de

Apoio à &stão

Núcleo de Alimentação

Núcleo de Hotelaria e

Transportes

Núcleo de lnstalações

e Pahimónio

Núcleo de lnformática

e Tecnologias

)

Quadro normativo de referência:

1. ftcreto Legislativo Regional n.0 8/2020/M de 13 de Julho

2. RegulaÍÍEnto hterno do SESAMM, EPERAM, de 31.05.2023/ Alteração

3. ftcreto Legislativo Regional n.o 22120'16/M de 20 de nnio;

4. furtaria n.0 124D016, de 31de rÍBrço / ftclaração de relificação n.0 Mn\$ de22 ahil,

{
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DhecorClÍnico [nfermeiro-director

Unìdade de Mediclna Nucleor

deHemitolodi

Unidade de Írhropediaüir Unidadede Medidne ffrâÍca

Unidade de Saúde Pública

Unidade de 5aúde 0cupacional

Ímtamênto

Unidade de tardloto$a Pediárica

| ,ll{,i,,lil: ;li itilJl,:iì ?i 'i.,'r(:irlr,l: lì|1 J;rì,ll,jri.
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iÌ,;.1.ìÌrr]l(.lji,ji!

..,;r,i1i'1r;qi; riir,;1;r1,iirji,rlr:.r

t: ilrì,iri, lìrÍ:,'lliìili,j'1i;

,t:rji.i!,,ir,:,ìtrt,i.ìl,i:ììì'fil'jit!.,ri,

i,,,it;:,Ì: :I :rjì.jt,li,t. l|:i.iltÌ;'ì.

'rr illrri, ;i. f:.ì t,linr,1,li:

N
Quadr0 normattvo de reteren0a:

l. Decreto Leeislativo Resional n.' I l/2016/M. de 9 de marco, alterado e republicado nelo Decreto Lesislativo Reeional n.o 272016/M. de 20 de maìo:
2. Portada n.' 124/2016. de 3 I de marco / Declaração de retificacão n.' 14/2016 de 22 abrilt

J. Resulamento Inte mo do SESAMM. EPERAM, de 31.05.2023/ Akracão
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ll. lntrodução ao plano de gestão de risco de corrupção e infracções

conexas

A integridade e a transparência são fundamentais para o funcionamento eficaz

e ético de qualquer instituição, especialmente em setores sensíveis como a

saúde pública. Num hospital, a confiança e a segurança dos utentes são

prioritárias, a prevenção e o combate à corrupção e infrações conexas são

essenciais para garantir a prestação de serviços de saúde de qualidade e a

utilização eficiente dos recursos.

Este Plano de Gestão de Risco de Corrupção e lnfrações Conexas visa identificar,

avaliar e mitigar os riscos de práticas corruptas e outras condutas ilícitas que

possam comprometer a integridade das operações e a confiança da

comunidade. Este plano foi elaborado em conformidade com as melhores

práticas e diretrizes nacionais e internacionais, e está alinhado com os princípios

de transparência, responsabilidade e ética.

O objetivo principal deste plano é criar um ambiente institucional onde a

corrupção seja minimizada e a conformidade com as normas legais e éticas seja

reforçada. A implementação eficaz deste plano requer o compromisso de todos

os níveis da organização, desde a alta administração até cada funcionário,

promovendo uma cultura de honestidade, responsabilidade e prestação de

contas.

s
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Objetivos do Plano

1. **ldentificação de Riscos:** Mapear e categorizar os riscos de corrupção e

infrações conexas específicos ao contexto hospitalar.

2. **Avaliação de Riscos:** Analisar a probabilidade e o impacto de cada risco

identificado, priorizando aqueles que necessitam de intervenção imediata.

3. **Medidas Preventivas:** Desenvolver e implementar políticas,

procedimentos e controles internos para prevenir a ocorrêncía de práticas

corruptas.

4. **Capacitação e Sensibilização:** Promover programas de formação

contínua e campanhas de sensibilização para todos os colaboradores,

reforçando a importância da ética e da integridade.

5. **Monitorização e Avaliação:** Estabelecer mecanismos de monitorização

contínua e auditorias periódicas para avaliar a eficácia das medidas

implementadas e identificar áreas de melhoria.

6. **Resposta a lncidentes:** Definir procedimentos claros para a investigação

e resolução de incidentes de corrupção e infrações conexas, assegurando ações

corretivas adequadas.

lmportância da Participação Coletiva

A efÍcácia do Plano de Gestão de Risco de Corrupção e Infrações Conexas

depende da participação ativa de todos os membros da organização. Cada

funcionário tem um papel crucial na identificação de potenciais riscos e na

implementação das medidas preventivas. A colaboração e a comunícação

/N
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abertas são essenciais para criar um ambiente onde todos se sintam

responsáveis e capacitados para combater a corrupção.

Ao adotar este plano, o SESARAM, EPERAM reafirma o seu compromisso com a

ética, a transparência e a excelência na prestação de serviços de saúde. A gestão

de riscos de corrupção e infrações conexas não é apenas uma exigência legal,

mas uma responsabilidade moral que visa proteger os recursos públicos,

garantir a segurança dos utentes e manter a confiança da comunidade.

lll. Glossário de termos relacionados com riscos

o

o

a

O

Avaliação do risco - Processo pelo qual um auditor identifica e avalia a

quantidade de riscos da organização e a qualidade dos seus controlos

sobre esses riscos.

Corrupção - Comportamento por parte dos funcionários no sector

público ou privado, em que estes promovem, indevida e ilicitamente, o

seu enriquecimento, ou o de outras pessoas à sua volta, ou persuadem

outros a fazê-lo, através da má utilização do seu cargo.

Controlo - Uma acção, procedimento, processo, politica ou dispositivo

que se destina a modificar um risco. Os controlos reduzem a incerteza e

devem evitar ou mitigar o risco.

lmpacto - Consequência ou resultado negativo associado à ocorrência de

um evento de risco. A medida do impacto pressupõe que o evento

ocorreu ou ocorre efectivamente.

Risco inerente - O risco inerente é a exposição ao risco se não for feita

qualquer tentatíva para reduzir ou controlar a exposição (o risco sem

controlos implementados).

{
a
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a Risco efectivo/residual - Abordagem ao risco que considera o risco

existente após a implementação das medidas ou sistemas de controlo

estabelecidos.

1. Enquadramento legal do Plano

O CPC, criado e regulado pela Lei ns 54/2008, de 4 de Setembro, como entidade

administrativa independente a funcionar junto do Tribunal de Contas, aprovou a

recomendação ne I/2009, de 1 de Julho, nos termos da qual," (...) os órgãos

dirigentes máximos das entidades gestoras de dinheíros, valores ou património

públicos, seja qual for a sua natureza, devem, no prazo de 90 dias, elaborar

planos de gestão de riscos de corrupção e infracções conexas (...)".

A obrigatoriedade de elaboração do Plano encontra-se igualmente expressa no

n.e L do artigo 5.e do Decreto-Lei n.e 109-E /2O2I, de 9 de dezembro.

2. ldentificação das categorias dos riscos

Foram determinadas as seguintes categorias de riscos para ao em função de sua

actividade:

Riscos de estratégias: (RE) consiste na possibilidade de ocorrência de impactos

negativos, por conta de decisões estratégicas inadequadas, da deficiente

implementação das decisões ou da incapacidade de resposta a alterações no

meio envolvente;

Risco operacional: (RO) consiste na possibilidade de ocorrência de impactos

negativos, consequente de falhas na atividade desenvolvida, de fraudes internas

e externas, do não acompanhamento da execução do orçamento, de processos

^
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de decisão internos ineficazes, de recursos humanos insuficientes ou

inadequados ou da inoperacionalidade das infraestruturas;

Risco de "compliance": (RCO) consiste na possibilidade de ocorrência de

impactos negativos, por conta de violações ou da não conformidade

relativamente a leis, regulamentos, determinações específicas, contratos, regras

de conduta, práticas instituídas o pr.incípios éticos, que se materializem em

sanções de carácter legal ou na impossibilidade de exigir o cumprimento de

obrigações contratua is;

Risco dos sistemas de informação: (RSl) consiste na possibilidade de ocorrência

de impactos negativos, em resultado da inadaptabilidade dos sistemas de

informação a novas necessidades, da sua incapacidade para impedir acessos

não autorizados, bem como garantir a integridade dos dados a assegurar a

continuidade da actividade em casos de falha;

Risco de Reputação: (RP) consiste na possibilidade de ocorrência de impactos

negativos, por conta de uma perceção negativa da imagem pública do Centro

Hospitalar, fundamentada ou não, por parte de utentes, fornecedores,

colaboradores, órgãos de imprensa ou pela opinião pública em geral.

lV. Avaliação do grau de risco

O presente plano toma como referencia para a definição dos riscos, o modelo

do tnstitute of lnternql Auditors, uma perspectiva de avaliação do risco. A

avaliação do risco subjacente aos graus de risco:

ffi
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Tabela l- Escala do nível de impacto

Tabela ll- Probabilidade de ocorrência
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da reglão, do
doínínlo gibllco,
mes corn
reprodução
llmitada.

O lmp.cto negetivo
é a nÍvel3lobal, com
propagrção llmltada

lmpâ{to negâtivo e

brqo pra:o,
irremediáwl, a nível
global e corn
propapção
generall:eda.

OüÍErfücr
hS.b/
conÚrRtt

Sem vlolação de
obrlgações legais

ou contÍatuals"

Violrção de

obÍlgâçÕes legaas ou
contratuais
conÍinados a um
íncldente. S€Ín Ílsco
sistêmico.

Vlolação de
obrigações legals

ou contrâtuaìis
coín cürtog
ftnrnceiros para a
organúação e
probabilidade do
âumento do
€ícrutínio p€les

entldades
reguladoras.

vlolação d€
otígações lagàis ou
contratuals
3lgíüílcrtives. Coín
porslbllldade de
sanç5o para a

orgaoiraçào e/ou
Cons€lÌp de
Âdmínistração.

vbbçãode
oôr[ações legais ou
contntuais com
axposlção medtática.
Érlstêncla de
rerponsabilidades
para a organiração
e/ou sespetivo

Conselho de
Adíninbtreção.

Oprtlaç0es/
etlvUadrs

Erros são

dlmanutos e

conílnados a um
pequeno número
de pesroas
lnteínas nô

organizaçâo.

Erros são dminutos e
isoledor a urn
pequ€ín número de
pêstürs ioteÍnôs ou
exteínâs à
organiração.

[rros são
tÍãnsveÍ$âis a
váÍbs servkoÍ da

organização e com
um lmpacto a um
grupo de pêssoas,

internas oü
externas à
organiraçâo.

Êrros são

tranrve6als a váÍlos
rrviços da
organhação, com
lmpacto r vário:
grupos dc p€ssolr.
inlernas ou exleríBs
à organiração * do
Conselho de
Administracão.

Êrros com impeclo
incakulfuel para a
organiração e

Conselho de
AdminlstraçIo-

5

Murto elcv.rdo
4

tlevado
2

Redurido llfodrtub

Probabllidade 3

Ooebnd

Frequêncla
Em mais de/

a cade 5 anos
Ém mais de/ a

cada3a5anos
Em mais del a
câdala3anos

tm mais de/ a
cadâ 1 ano

Em mals de/ a
cada trimestre

I
Muito

lmprovável

4
fÍequente

5

Muito frequente
2

tsngrorával
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Após a definição do nível de impacto, assim como da frequência dos roscos,

conforme tabela I e ll respectivamente, foi determinado a seguinte matriz de

classificação do risco inerente:

Matriz I - Risco lnerente

5
Multo

Fraqucntr

a
FÍcqufitc

3
OÕclonel

ìiodcr& ModcËô
lmprovávcl

1
Multo

lmprcuârd
Modcrado

5
Multo

dcvrdo

2

a32I
RcdurHo Modcredo Sf,nificüho Elcvedo

A tabela lll, nível de controlo, detalha a informação necessária para a

determinação do nível de controlo, e está hierarquizada em cinco pontos: fraco

ou inexistente, inadequado, forte e muito forte.

4

Modrn&

ModrÍrdo

Ítlodcralo
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Tabela lll - Nível de Controlo

A matriz ll respeita à avaliação final do risco efectivo, após a definição do risco

inerente pela matriz l, e do nível de controlo, pela tabela lll.

Matriz ll - Avaliação final do nível de risco efectivo

5

Fraco ou
inexlstente

Modcndo

lnadequado
Moderâdo

Adequado
ìiodÊrtdo

2

Forte
ìiod!.rdo Modcrâ&

1

Muito íorte Modcndo

1

Muito baixo

iltuel de
conlÍolo fOrçrfo

DEIçto

(}s pÍocêdlmentor
de controlo e as

âtlvldãdes de
mítigação são fortes
e perrnilem urna

eÍctiva gestlo do
ílsco.

Redução

signmcaÍve de
probabllldade de
qrentot
relaclonadoscom o
rlsco.

Os pro(edimentos
de controlo e as

elMdades de

mltlgação são mals
do que adequadas

€ peímlt€.Ín umâ
eÍettva gestão do
rlrco. O controlo
tem oportunldades
de melhorla.

Os procedlmentos da
conlrolo e ag

atMdades de
mitfação rão
adequador e
p€ímattm umaeÍetiva
gestão do rBco. O

conlÍolo d€ÍnonÍtíã
opoÍtuoHãder de
mclhoria, e/ ou
neccssldade dc
imphmenbçlo de
Íxyvr)s(onlrolos.

O proc*rso de

conlrclo ? a3

llvldadrs dc gestão

& mlttgação
p€ímltem uma
rcdurlda

flnadequada gestão

do risco.

l{eccssilrdes
(r3êntes de novos
controlos íoram
idcntillcedas.

O processo de

conlrolo e as

atlYldadet de
gestão de

mltlgeção oão
erlstern ou são

muito íÍacar.
l{ecesstdades
u6entes de novos

controlos foram
ldentlÍkadas.

f r;ro ou
rnúxrslc ntc

lnadequadoMuito Íorte Fortc

t
Baixo Moderado Élevado CÍllico
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A conjugação das variáveis do nível de controlo e do risco inerente determina o

risco efectivo, dividido em cinco níveis:

Crítico: Matérias que apresentam muitos riscos/impactos significativos e que

deverão ser resolvidos no imediato.

Elevado: Matérias que apresentam riscos/impactos significativos e que deverão

ser resolvidos com a maior brevidade possível.

Moderado: Matérias que apresentam riscos e /ou montantes relevantes,

razoavelmente controlados pela entidade, que deverão ser adequadamente

monitorizados.

Baixo: Matérias que apresentam alguns riscos e/ou que iriam melhorar o

sistema de controlo interno e a eficiência geral.

Muito Baixo: Matérias que apresentam reduzidos riscos e/ou que iriam

preencher o sistema de controlo interno e a eficiência geral.

V. Medidas Preventivas e Corretivas/Áreas de maior risco

O processo de gestão de risco compreende, subsequentemente à identificação

dos riscos de corrupção e infracções conexas nas príncipais áreas de actividade,

um envolvimento colectivo dos profissionais, desde a direcção superior aos

trabalhadores, na identificação de boas práticas já exístentes na organização

para mitigar o risco, assim como promoção de novas.

As medidas infra elencadas serão medidas preventivas e correctivas,

abreviadamente nos mapas identificadas como de medidas preventivas.

Foi executado uma análise das várias áreas consideradas como as mais

susceptíveis de gerarem riscos.

4
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A selecção dos riscos teve por base os seguintes critérios

a) Relevância para as actividades da Organização;

b) lmpacto ao nível das obrigações legais e situação financeira;

Neste capitulo efectuámos análise dos vários serviços/áreas consideradas como

as mais susceptíveis de gerarem riscos, tendo-se identificado como principais os

seguintes:

5.1 Conselho de Administração

Compete ao CA garantir o cumprimento dos objectivos básicos, bem como o

exercício de todos os poderes de gestão que não estejam reservados a outros

órgãos.

a Riscos identificados, avaliação do risco e atividades de controlo

1. ldentificação e publi@ção das

delegações de

competêncìas/pelouros

atrìbuídos no Relatório de

Prêsidentê do CA

Abuso de poder no exercício de

funções de chefia
Elevado Ocasional Adequado Elevado

2. Sensibilização para as sanções

presentes nos Estatutos do Gestor

Público, em eso de infrações que

cometâm nô êxetcício das suas

Presidente do CÁ

1, Obrigatoriedade de

preenchimento de declaração de

autorização dê acumulação de

lunções, conforme dispgpsto no

artigo 29.e da Lei n.e 12A/2@8, de

Presidente do CA

Exercício de atividades não

autorizadas
Ocasional Adequado Baixo

2, Registo biométrico da

asslduidade a todos os grupos Presidente do CA

Voderac
Ausência da declaração de conflito de

interesses
Scasional Forte Muito baìxo

1, Éxistência de Decla.ação escrita

dos membros do CA em como não

existem quaisquer relações

sus@tíveis de gerar conflitos de

intercsses com fornecedores,

clientes, instituìções f inanceì ras

ou quaisquer outros parceiros de

negócios, nos termos do artìgo

52.e do Decreto-Lei n.e 733/20!3,

Presidente do CA

1, Criação de níveis de seryiço que

garantam que situações iguais

têm tretâmêntôs iEUeiç:

Prêsidênte do CÁ

2, segregação de funções; Presidente do CA

3, Rotatividade de funcões: Presidêntê dô CA

Violação dos princípios da igualdade e

da proporcìonalidade
gnificati' Ocaslonal Adequado Baixo

4. Promoção da tomada de

decisão pelos vários membros do
aA êmrê"hiãô.ôni"htâ

Presidente do CA

Risco idenliÍicãdo
Risco efetivoRisco inêrente

ocoÍrência Nível de contÍolo Grau de risco Medidas preventivas

,\
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5.2 Áreas clínicas

Os serviços de prestação de cuidados desenvolvem as suas actividades nas áreas

de internamento, bloco operatório, cirurgia do ambulatório, consulta externa,

hospital de dia, urgência e meios complementares de diagnóstico e terapêutica.

Riscos identificados, avaliação do risco e actividades de controloa

5.3 Núcleo de Gestão de Doentes (NGD)

O NGD compreende a execução de todas as funções de natureza

administrativas, relacionadas com o atendimento, admissões e

{

1. Aceso à aplicaçãofeito através de

oerÍis de utilizador:
DiretorClinio

DiretorClínico

Acesso ou uso nãoautoÍindo da

informação clínica
Elevado lvuito frequente Adequado Elevado

2. Definiçãode procedimentos no

âmbito do cumprimento do

Regulamento Geral de Proteçâo de

Dados íRGPDì

RCO; R0; RP

1, l\4onitorização das listas de espera

paaconsulta e cirurgia, com nirreisde

nrinridadp pqtabplpcidoç:

DiretorClínico

L Realização de auditorias às li$as de

]s0era
DiretorClínico

RCO; R0; RP

Desvios na lista de espen (cirurgia e

consultaI pelo favorecimento de

utentes

Significativo lvuito frequente Adequado Elevado

L Necessidade de adequação das

lerspetivas de produção ao número de

pcurços humanos:

DiretorClínico

Baixo

l. Modelação daofertade cuidados de

;aúde às necessidades da oooulacã0.
DiretorClínico

RC0; R0; RE

Fixação de objetivos inacesÍveis

numa perspetiva de constante

produção (atividade assi$encial)

Significativo Omsional lnadequado

t. Realização de auditorias da qualidade

ros temposde aceso aos relatórios de

VlCDT:

DiretorClínico

Inadequado Elevado

L Penalinção pelo incumprimento dos

lrazos contratualizados

DiretorClínico

RO

Tempestividade no aceso a

relatórios l\4CDT prescritos
Significativo [/uito frequente

Risco inerente

lmpacto ocorrêncÌa Nível de control0 Grau de risco l\4edìdas preventivasCategorÌa do risco Risco Ìdentif icado Responsável

Risco efetivo
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encaminhamento do utente, desde o seu primeiro contato com a instituição,

ate à alta administrativa, incluindo a gestão do arquivo clínico.

Ao Núcleo de Gestão de Doentes compete, nomeadamente:

a) Coordenar o apoio administratÍvo nas áreas de atividade assistencial;

b) Apoiar o planeamento da atividade clínica apresentada pela direcção

clínica;

c) Monitorizar a produção clínica e produzir informação periódica para

análise do acesso aos cuidados de saúde;

d) Acompanhar e monitorizar as listas de referenciação para consultas,

meios complementares de diagnóstico e terapêutica e cirurgias;

e) Garantir a correta execução dos procedimentos administrativos

referentes ao percurso do doente no âmbito das atribuições do SESARAM;

f) Assegurar o encaminhamento de doentes e respetivos acompanhantes

nos termos da legislação aplicável;

g) Monitorizar os contratos de prestação de serviços na área médica;

h) Assegurar a gestão do gabinete de apoio ao utente e a gestão das

reclamações;

/N
i) Assegurar a gestão do gabinete de relações internacionais;

j) Assegurar a gestão do gabinete do cidadão que integra o balcão do

cidadão;

k) Garantir a organização e manutenção do sistema de arquivo clínico e não

clínico;

l) Gerir o espólio;
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m) Gerir as casas mortuárias;

n) Outras competências que lhe forem cometidas pelo Conselho de

Administração.

a Riscos identificados, avaliação do risco e actividades de controlo

5.4 Núcleo de Recursos Humanos (NRH)

O NRH tem por função apoiar o CA na definição da política de recursos humanos

e na gestão do respectivo plano.

Y

l. tisacão de wlidacão de dados via RNU; ìesoonsável peloNúcho

l. Promoção de íormaç.ão do corpo técnhoque

r)(ecuta a insüiçã0do utente n0 momentoda

rdmissâo: ìesoonsável oeloNúdeo

l. Realizaçã0 de auditoilas a0s dad0s

rdmìnhtrativosi ìesponsável oeloNúcho

FÍequente Adequado Eaixo

L CorÍecã0 das anomalias identifhadas. ìespomável pelo Núdeo

RCO; R0; RSI

irros e falhas na remlha e atualização

dordadosdos uteÍ]tet
Moderado

I. Todas as anulações são validadas ou

rprovadas pelos coordenadores dos rcspetìvor

recretatiados: ìesoonsável oelo Núdeo

l, Ìodos os recibos anuhdos fazem parte

ntegrante da docu mentaçã0 entregue na

:esouraria; ìesoonsável peloNúcleo

ìeloonsável oeloNúdeo

l, Realiza-se recolha e arquivode

:omprovativo a fundamenta anulaçio do

'ecibo;

thvado

l.0s utentes assinam 0rrecibos anuladosa

ralidar o recebimento dovalor, ìesoomáveì pelo Núcleo

RC0; R0
Anuhçio indevida de íedbode h){at

moderadons
Sìgnificativo Muito frequente Adequado

Fiequente Forte It/odendo
1, Sensibilização para assan$es que inibam

0ráticasdea0r00riacã0indevidadevaìores;
Responsável pelo Núdeo

Taras

modendoras

RO

Apropdaçio indevida de taxas

moderadons
Signifhativo

Responsável pelo Núcleo
Cedência de informação dí,nica no

âmbito do oedìdo centralizado
Significativo Frequente AdeEado Elevado

L t)ivulgaçã0 d0s píocedimentos definidos e

aprovadosnoc0ntrol0deautoÍizações.

lníormação

dínio
RC0; R0; Rt; RP

Baixo
1.Segregação de Íunções na guarda e entrcga

dospertencesj
Responsável peloNúcleoR0; RP

I'lãoentrega dol pertences aos

doentes
Moderado Muito frequeíÌte Adequado

lloderado 0usÌonal lnadequado BaiJ(o

1, tuhtência/atuaizaçãodosmanuaisde

orocediÍnentos

Responsável pelo Núcleo

Eens uteÍrte e

manualsde

procedimentos

RCO; R0
l,[anuais de procedimentos não

atualhados

Ri5(o inerente

0conência Nivel de controlo Grau de ÍiÍ0 llledidas pÍeventivaslategoria do rìsco Risco identifkado Responsável

flhcoeÍetivo

Ao núcleo de Recursos Humanos compete, nomeadamente
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Á

a) Assegurar o expediente inerente à concessão dos benefícios médico-

legaís garantidos aos trabalhadores e familiares;

b) Assegurar o arquivo dos processos de recursos humanos;

c) Organizar os processos dos trabalhadores que devam ser submetidos ao

Conselho de Admin istração;

d) lnstruir os processos de acidentes em serviço dos trabalhadores e dar-

lhes o correspondente andamento;

e) Elaborar a lista de antiguidade dos trabalhadores;

f) Promover a verificação de faltas, férias e licenças dos trabalhadores;

g) Organizar e fiscalizar o registo de assiduidade e pontualidade;

h) Organizar e manter organizado o registo biográfico dos trabalhadores;

i) Disponibilizar os indicadores de gestão dos recursos humanos;

j) Assegurar a divulgação de informações de interesse geral no âmbito dos

recursos humanos aos serviços;

k) Coordenar a aplicação do sistema de avaliação de desempenho;

l) Coordenar e executar o processamento de vencimentos dos

trabalhadores;

m) Coordenar o processamento as despesas relativas a remunerações e

prestações sociais dos trabalhadores;

n) Submeter à Caixa Geral de Aposentações os pedidos de aposentação dos

trabalhadores;

o) Assegurar a execução e gestão de todos os atos relativos à Segurança

Social e ADSE dos trabalhadores;
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p) Assegurar a publicação de atos de recursos humanos dos trabalhadores;

q) Emitir pareceres jurídicos no âmbito dos recursos humanos;

r) Assegurar o recrutamento, seleção, promoção, provimento, cessação de

funções e mobilidade de trabalhadores;

s) Exercer as demais competências que, dentro da sua área funcional, lhe

sejam atribuídas.

Riscos identificados, avaliação do risco e actividades de controloo

ffi

1. Todas as informações sobre faltas,

féÍhse lkencasdevemconter lnesponsável 
rlo tlúcho

Filtas, Féilase

licenps
RC0; R0

Faltas, férìase licençasem

desconformidade legal
Signifi(atìvo Frequente FoÍte [/oderado

peloNúcho

l*'*^'''

2. 0s planos de íé rìas são autorizados

pelo CA, sobprop0stâ dos DiretoÍes dos

SeÍvì(os.

L cnação de um sìstemainfoímático

especialirado para a gestão de horários;

ln,,runsmrrron,i,r,,
Signiíicatìvo llluito kequente Inadequado Elevado

lResnonsável 
neloltúcleo

2. Sistema eletÍónico de controlo da

osiduidade,

Assiduidade RO

IneÍìca conlrolo da assiduìdade e

onsequente sobreposição de

horários {período normal; horário em

regime extraordinário; horário em

regimede prewnção)

1, Apticação das normas do CPA; lResponsável pelo l'{úcho

Sìgniíicativo kequente Adequado Ehvado

lnesoorr*u,r 

rro nrcreo

2. lmplemútãÉo ú dechÍação de

inenisÌência de incompatìbìlidades e/ou

imDedimentos.

RCO; RE

FavoÍe(imento no pÍocesso de

seleçãode candidatos

lVoderado peloNúdeo

In,,ru*a,,r

1. cumpÍimento das determinações

legais;
RC0

Não cumpilmento das determinaçoe!

legaìs pan proverurgosde dkeção
ilevado )casional Forte

1. Utilhação do sistema de informação 
I.,..-,1^

porutilizador, com def inição de níveis de 
lResponsável

acessoem íunçãodastarefas a realiur; 
I

peloNúcleo

2. Formacâodoscolaboradoresnaárea I

,, r.,,ir orirorv,'til n,',i'i,i, 
l*ttoo,''tt' 

*t **''o
RP

Acesso indevido a ÌnÍormaÉo

coníidencial relacionada com os

pÍofi$ionais

Signiíicativo 0casional Adequado Sai)(o

lne+onsável 
nelo tlúcho

3, Aeso aoarquivocontrolado por

êlêmentosdo NRH

Manual de procedimentos

inerhtente /desatualhado
ìignificrtivo 0câsionâl nadequado üoderado

L. Revhãop e atualizaç-ão dos manuais de

procedimentos de acordo com os

requisitos legais e n0mas internas,

l*,*^.,

peloNúcleo

Recíutamento

RCO; R0

6.5 Núcleo de Gestão Financeira (NGF)
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O NGF tem por função apoiar o CA na formulação da política de gestão

financeira e executar os planos financeiros e de tesouraria aprovados.

1. Ao núcleo de Gestão Financeira, compete, entre outras, nomeadamente:

a) Controlar a gestão orçamental;

b) Executar a gestão financeira;

c) Preparar e monitorizar o contrato programa e outros instrumentos de

financiamento e projetos do plano de investimento;

d) Elaborar a proposta de orçamento;

e) Colaborar na elaboração do relatório de atividades e contas, e todos os

instrumentos associados ao regime jurídico empresarial público, bem como

todos os reportes exigidos por lei;

f) Garantir o correto lançamento da documentação contabilística;

g) Controlar o apuramento da receita;

h) Assegurar o cumprimento da lei dos compromissos e pagamentos em

atraso;

i) Entre outras atribuídas pelo Conselho de Administração.

2. O núcleo de Gestão Financeira integra a unidade de controlo e gestão

financeira e a unidade de gestão orçamental.

Riscos identificados, avaliação do risco e actividades de controloo
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Responsável pelo Núcleo

1, No pÍocessode cabimentâção pÍévia, o

Núcleo de Aprovisi0nãment0 informa 0Núcleo

de compraaaguardaro visto dolribunâl de

Contâs;

2. 0 NGFbloqueiaospagamentosassocìadosa

êsÌês ntôaê(çoi
Responsável pelo Núdeo

RCo; R0
Pagamento de despesa serm visto

prévio doÍribunal de contas
Muito frequente Adequado tlevado

iignificativr lnad€quado EIevâdo

1,0 NGt sempÍe que realiza pagamentosã

Íornecedor, extrai listagem atualizadâ dos

processos publicitados no portal BaseGov, e

bl oq u eia os pagame ntos associados aos

orocessos sem oublicitacã0.

Responsável pelo NúdeoRC0

tagame nto a fornecedore s Íefeíe ntel

a pÍocessos sem publicitação no

Portal Basegov

Muito frequente

Reçoonsável oelo Núcleo1. SePresacão de funcões;

Responsável pelo Núcleo
2, Análise mensal da antiguidade de saldosde

fornecedores pelo NGF;
lvluito freque nte Adequado Baixo

3. Circularizacã0 de saldos de fornecedores. Responsável pelo Núcleo

RO
Pagamentos pref erenciais mais

céleÍes a determinados f ornecedores
ModeÍado

l\4uito írequente Adequado Baixo

1.0 NGF mnfirma a sìtuação ontributiva e

tÍibutárìa d0 fornecedor antes de ser feito

tualquer pa8amento (pagamentos supeÍi0res a

€soml

Responsável pelo NúcleoRC0

Pagamento de despesa sem

confiÍmação de situaçã0 contíibutiva

e Íibutária do fornecedoÍ estar

resularilada.

Moderâdo

Resoonsável oelo Núcleo1. Sesresacão de funcões;

Responsável pelo Núcleo
2, Verificaçãoda inexistência de pagamentos

diversente s dos valores das faturas;

Responsável pelo Núcleo
3. Análise Íegulardã contacoríente de

fornecedores;

l\4u ito írequ ente Adequado Baixo

4. Ci rcularizacão dos Íornecedotes. Resoonsável pelo Núcleo

RO

Patamentosem montântes

superiores aos efetivamente

fatuíados

lrloderado

Resoonsável oelo Núcleo1. Segresacão de f uncôes;

2. confirmação de dados comacontraparte de

forma reoular
Responsável pelo Núcleo

RO
lranutenção de dados mestre de

Íornecedores
Reduzido Frequente Forte Baixo

1. Asfaturasapósconfirmação da entrada do

bem/prestaçãodo seruiço pelo NGF, são

contabilizãdasem conta corente d0

fornecedor:

Responsável pelo Núdeo

lvloderado
2. Noscasosem que os artigos são

acompanhados deguia de remessa, realiza-se

registo em contade faturasem receção e

aonfÊrênciâ Deíe 0ostêrior rêsisto dâ fatura.

iesponsável pelo Núdeo

RC0; R0
Íempestividade no registo

contabiì ístico de docum€ntos
l\rloderado Muito frequente lnadequado

1. Elaboração diária dasfolhasde mixa, com

confprôncia 0elo su0Êriorhierárouico:
Responsável pelo Núcl€o

2, Realizaçãode Íeconciliações bancáriâs p0r

.olãboredor não âf€to à t€souraria:
Responsável pelo Núcìeo

Responsável pelo Núcleo

Desviode Íundos Modeíado lvlu i to freque nte lnadequado Moderado

3, Cìrcularização periódica dos saldosde

terceiros,

1. Privilegiar os recebimentos portransÍeÍência

bancária, utilizar homebanking, reduzindo a

utilizacão de cheoues e dinheiro;

Responsável pelo Núdeo

2. Reconciliacõesbancáriasmensais: Resoonsável oelo Núcleo

Muito frequente Adequado Baixo

3.5esrepacãodefuncões. Responsável pelo Núcleo

RO
CobÍanças nã0 depositadas, total ou

parcialmente
llloderado

Resoonsável oelo Núcleo1. Análise peÍiódica de saldos de clientes;

Responsável pelo Núcleo
2. Gestãode cobrança de documentos

vencidos;

Responsável pelo Núdeo

lncobrabilidade Reduzido l\4uito freq uente Ad€quâdo lVuito Baixo

3. Envio de relaçãode clientes em âtraso paÍa o

Núrleo de Assuntos JuÍídicos.

Responsável pelo Núdeo
l.ApliGçã0dasrestriçõesimpostâspeloartigo

8.eda tei n.s8/2012, de 21de fevereiro;

Adequado Baixo 2. controlo efetivo da assunção de

compromissoscom aemissão de âlertas pelo

NGF aocA e Núcleode A0rivisi0namento.

Responsável pelo Núcleo

RC0
Aexecução orçrmental conduza um

aumento dos pagamentosem atÍaso
lvloderado

Responsável pelo Núdeo

1. Elaboração de manuaisdetalhados paraos

píocedimentos executados pelo NGF sem

registo dos mesmos;
trequente Adequado l\4uito gaixo

2. Revisã0e atuãlização dos manuais de

procedimentos de ac0rdo com os Íequisitos

lesâis e as normas internas.

Responsável pelo Núcleo

RCo; R0
lrlanuais de procedimentos

desatuâlizâdos ou inexistentes
Reduzido

Categoria do risco Risco idenÌiíiGdo Nível de controlo Grau de risto ll4edidas preventivas

RìscoeletìvoRisco inerente

0cofiêncÌa

ilt
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5.6 Núcleo de Aprovisionamento

O NA tem por função promover, com observância dos princípios de

racionalidade económica e no cumprimento da legislação em vigor, a

disponibilização dos meios e servÍços necessários à execução das actividades de

prestação de cuidados de saúde e outras de apoio.

Ao Núcleo de Aprovisionamento, compete, nomeadamente:

a) Elaborar o plano de compras anual, em articulação com as direções

técnicas e os vários serviços do SESARAM, em função das necessidades

existentes e do plano de atividades desta entidade, segundo critérios de

efÍciência e eficácia;

b) Planear e gerir a contratação pública de bens, servíços e demais

contratos públicos necessários ao funcionamento do SESARAM;

c) Conceber e executar um sistema integrado e eficaz de gestão de stocks e

logística dos bens, cuja gestão lhe está atribuída;

d) Armazenar e proceder à gestão administrativa, física e económica dos

stocks que lhe estão cometidos, bem como à distribuição e monitorização das

existências, de forma a garantir a segurança e a eficiência da sua utilização;

e) Assegurar a distribuição dos bens cuja gestão lhe está atribuída aos vários

serviços do SESARAM;

f) Acompanhar a execução do orçamento das compras, dos bens de

consumo corrente cuja gestão lhe esteja atribuída, em articulação com os

serviços clínicos e não clínicos;

g) Assegurar a realização centralizada de todos os procedimentos de

contratação de bens, serviços, empreitadas e demais contratos públicos do
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SESARAM, nos termos da legislação aplicável, em articulação com as demais

unidades orgânicas, em razão das respetivas competências;

h) Acompanhar e apoiar os júris dos procedimentos de contratação;

i) Outras que sejam atribuídas pelo Conselho de Administração ou impostas

por lei, para este setor de atividade.

5.7 Núcleo de Equipamentos e Electromedicina (NEE)

O NEE tem por função definir e implementar a política e os programas de

manutenção aprovados, bem como proceder à sua monitorÍzação, visando

garantir a plena operacionalidade e funcionalidade técnica e económica desses

4
$l

1. Fundamentação ejustificação da

necessidade de aouisicão:
Responsável pelo Núcleo

Resoonsável oelo Núcleo2, [missãode parecerporparte do NAI;Adequado Elevado

3. Aferìçro do previsto no artigo 1B.e do

ccP.
Responsável pelo Núcleo

RCO; R0

Aquisições de bens e serviços por

ajuste direto e consulta prévia ao

mesmofomecedor

Significativo Muitofrequente

Responsável pelo Núcleo

1. Segregação de funções em teímos de

consulta ao mercado, pedidosde compra

s gestão d dados meÍre de fornecedores

2. Emissão de parecerporparte do NAI; Responsável pelo Núcleo

Ìr4oderado

3, listar e confirmar o cumprimento dos

DÍocedimentos.
Responsável pelo Núcleo

Supressão de procedimentos nos

processos de aquisição de bens e

serviços

Significativo l\4uito frequente FoÍteRCO; R0

Responsável pelo Núcleo
1. Elabonção de planode compras

{anual};
Elevado

2. Levantamento junto dos serviços de

novas aquisicões.
Responsável pelo Núcleo

RCO; R0

Fracionamento dadespesa na

aquisição de bens e serviços

(repetição de aquisição do mesmo

hcm rn lnnoodo anol

Significativo Frequente Adequado

Responsável pelo Núdeo1, Divulgaçâo do código de condutaéti@;

2. Sensibilização parâ as consequências da

conuocão e infracões conexas;
Responsável pelo Núcleo

3. Segregação de funções na elaboração

do orocedimento;
Responsável pelo Núcleo

4 Rotatividâde nas atividadesa realizar Responsável oelo Núcleo

Ausênciade mecanismos que

identifiquem situações de conluio

entre adjudicatáíos e funcionários do

SESAMIM

Signifìotivo lVuito frequente Forte i/oderadoRO

1. lntrodução da informação relativaaos

prazos de validade do artigo na ficha do

bem, para emissão de alerta automático

nÊln (içÌêmã

Responsável pelo Núdeo

Responsável pelo Núcleo

Moderado Muito frequent€ Forte Muito Baixo

2. Armazenamento dosartigos com

menos validade àfrente nas prateleiras.

RO

Ausência de conkolo nos prazos de

validade dos bens

Significativc l\,1odendo

1, Revisão e atualização dos manuais de

procedimentos de acordo com os Responsável pelo Núdeo
lvanual de procedimentos

inexistente/desatualizado
ocrsional InadequadoRCO; R0

do riso Risco identificado Nível de controlo Grau de risco lMedìdas preventivas

Ris€o eíetivoRisco inerente

0€orrên€ìa
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meios operacionais, de acordo com as normas, regulamentos e legislação em

vrgor.

Ao núcleo de Equipamentos e Eletromedicina, compete, nomeadamente:

a) Elaborar as especificações técnicas dos cadernos de encargos de

procedimento de contratação de equipamentos;

b) Monitorizar a execução dos contratos de manutenção e assistência

técnica;

c) Executar a verificação, manutenção preventiva e de primeira linha dos

equipamentos afetos ao SESARAM;

d) Controlar as instalações associadas aos equipamentos;

e) Acompanhamento das equipas externas de manutenção de

equipamentos afetos ao SESARAM;

Apoio na entrega e Ínstalação de novos equipamentos;

Apoio na manutenção dos equipamentos não médicos;

Entre outras atribuídas pelo Conselho de Administração.

o Riscos identificados, avaliação do risco e actividades de controlo

f)

s)

h)

^
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5.8 Serviços de Apoio clínico, formação e investigação

Serviços de Formação e lnvestigação

5.8.1. Compreendem o Centro de Formação, o Centro de Simulação Clínica, o

Centro de lnvestigação Dra. Maria lsabel Mendonça, o Centro lnternacional de

lnvestigação do Cancro e o Polo Uníversitário.

O centro de formação é uma entidade acreditada para formação dos

profissionais do SESARAM e integra um diretor pedagógico e um diretor técnico

financeiro.

O centro de simulação clínica constitui uma unidade funcional e é dirigido por

um coordenador médico, coadjuvado por até dois enfermeiros, nomeados pelo

Conselho de Administração, ouvidos o diretor clínico e o enfermeiro diretor,

respetivamente.

M

1. CentElização do processo de

âôútstcão:
Responsável pelo Núcleo

l. Existência de pãrecerjurídico anexo ac

ôrôcêçsodê ãduisicão:
Responsável pelo Núcleo

3. Aprovação do Gderno de encargos

nelô CÀ. orêviamênte ãoconcuroo.
Responsável pelo Núcleo

Signifi6tivo Muitofrequente lnadequado ElevadoRCO; R0

Fundamentação insuf iciente ou

ìnmrreta para trabalhos de "natureza

imprevista"

1. VeriÍicação do cumprimentodas

ê(np.if i.â.õcq dô aãdêmo de enGrsos:
Responsável pelo Núcleo

Responsável pelo Núcleo

2. Aplicação de penalidades em caso de

incumprimento, previstas em cademo

de encaíqo ou conttrtos;

Responsável pelo Núcleo

lvluito frequente Adequãdo Moderãdo

3, Implementaçio de sistemas de

controlo de empreitâdas nocaso de

trabalhos adicionais, paË que nâo

possâm ser técnica ou economicamente

separadas do objeto do contmto sem

inconvenientes pâra o dono da obra, ou

emboraseparados,sejam estritâmente

necessários à conclusão da obra.

RCoj RO

Ausência de controlo na execução das

empreitâdas e aquisição de

equipamentos não respeitando o

caderno de encargos

lvoderado

Responsável pelo Núcleo
1. Elaborar especif icações técnicâs que

saranlam a concoÍrência;

Responsável pelo Núcleo

2. Existência de declânção de

inexistênciâ de conflito de interesses

oara cada Drocedimento;

Responsável pelo Núcleo

Adequado Baixo

3. Existência de declanção de

RO

Existência de conÍlitos de interesses,

o que determina falta de

tÍansparência na fiscalização de obras

e prestação de seryiços

Moderado lVuitofrequente

Rlsco inerente

0corrência Nível de convolo Grau de Íìsco Medidasdo risco Risco identifìcado ntivas Responsável

Risco efetìvo
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Ao centro de investigação Dr.s Maria lsabel Mendonça compete,

nomeadamente:

a) Analisar e orientar a investigação científica, na área da saúde;

b) Promover a investigação clínica/translacional e a inovação;

c) Promover e realizar ensaios clínicos;

d) Dar apoio aos investigadores do SESARAM na área da Estatística aplicada

à investigação clínica;

e) Apoiar os servÍços/unidades do SESARAM na execução de trabalhos para

apresentação em reuníões científicas e publicação em revistas científicas na

área da saúde;

f) Fomentar a investigação científica em Saúde no meio académico e outras

instituições de saúde ou que prossigam os mesmos fins, e criar projetos de

lnvestigação conjuntos.

O centro internacional de investigação do cancro, é uma estrutura autónoma

que funciona em articulação com os serviços clínicos e respetivos profissionais

do SESARAM nomeadamente na área do cancro.

a Riscos identificados, avaliação do risco e actividades de controlo

&
1. Utllizãçãodo slstema

de rnformado oor

definição de nívei5 de
acesso em fúnçâo das

tarefâsâ.eâllza.j

Responsávêl peio Núcleo

dados/conrrden.iãlidad
ResFonsdvel pelo Núcìeo

a. Acesso ao a.qúlvo

elemêntosdo sedip
Responrávêl pelo Núclêo

RCOj RO Responsávèl pelo Núcleo
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Serviços Farmacêuticos (SF)

5.8.2 O SF é um serviço com autonomia técnica e é dirigido por um

farmacêutico, com a especialidade em farmácia hospitalar. Os serviços

farmacêuticos, dotados de autonomia técnico-científica, cuja direção é

obrigatoriamente assegurada por um farmacêutico hospitalar, dependem

funcional e hierarquicamente do Conselho de administração.

O Riscos identificados, avaliação do risco e actividades de controlo

5.9 Núcleo de lnformática e Tecnoloeia (NIT)

Ao NIT compete disponibilizar e assegurar a operacionalidade dos recursos e

serviços de informática e comunicações, a todos os colaboradores e utentes do

CHL, apoiando e promovendo a sua utilização e inovação.

I

1.0sconvites para aparticipâÉo em eventos

científicos orecem de palecerda Diretora do SF

e posteriorautorizaçãodoCA, nosËgosde

comissãosíatuitade serui@;

l.0spatíocíniossãodeclaÍadosnaplataformad€

Íânçnârên.iâ dô lníãrmêd:Significativo Muito frequente toÍte lúodeÍedo

l. A âquhiÉo de mediBmentos é rêalizada de

forma centralirada pelo NA ao abrigo do ccP. 0s

farmacèuticos e restantesjúris do @ncu60

assinam declara(io de ineristênciã de conflitos.

RCo; R0

Conflito de intelesses-

relacionamento dos pÍofissionais de

saúde com a indústria farmacêuti€

flevado

1.4 totalidade dosartigos com entrada peloSF

devem obrigatoÍi amente se r confelidos no 6is

desteseryiço, com exceçãodos reagente!de

laboíatórioe alguns produtosdo ban@ de

sangue que são entregues diretamente no

rêroetivoseruio.

RO

Entradade artigos no Sf sem a

realização de conferência dos artigos

rececionados (reagentes do seruiço

de Pàtologia Clínic)

Signifi@tivo MuitoÍrequente lnadequàdo

1, Estimativas anuaisde @nsumo reportadasao

NA:

Moderado Muito frequente Adequado Baixo
2. Emissãodà nota de encomendade a@rdo cotr

oconsumo mensal, opacidade de

ôrmazenamento, ou imposição do fornecedor

devido à encomenda de quantidâdes mínimas

R0; RE
Aquisi çâo de produtos farmacêuti@s

em quantidades desajustadas

1. SinalizaÉo das situações abnngidas pelo

atendimento prioritárioj

Uuitofíequente Forte Baìxo 2, Avaliação regulãrda gestão das quantidades a

adquirirpara estes medi€mentos em funÉo do

número de doentes em teraoôuti6,

R0; RP
Favorecimento no at€ndimento de

utentes do ambulatório
Moderedo

1. Sensoresde medição detemperatura e

humidâdeemtodãsassalas/írigorÍfi@sde

armazenamento de medi6mentos que

nêcessitemde @ntrolo;

2. Monitorizaçãocontínua da temperalura e

humidade;

3. Emissãodealarmesautomáticosde acordo

com 0ôrametrizacão Dré"estabelecida;

Frequente Adeqüado Bâixo

4. ElaboraÉo / atualização de procedimento

estãbelecido de ontrolo e registo de

farmacêutico

Seryiço

conse ruação i nadeq uada dos

pÍodutos farmacêuticos resultantes

de aìteração detemperãtura e/ou

humidade

Moderado



34

Ao núcleo de lnformática e Tecnologias compete, nomeadamente:

a) Apresentar propostas para o desenvolvimento integrado das aplicações

informáticas, dos equipamentos e das infraestruturas de comunicação;

b) Prestar assistência às redes informáticas e aos equipamentos instalados;

c) Projetar ou acompanhar a elaboração e a implementação de projetos de

i nfraestrutu ras de eq u i pa mentos i nformáticos;

d) Promover a normalização dos sistemas e tecnologias de informação;

e) Efetuar o planeamento anual das atividades no sentido da inovação e

melhoria contínua'

f) Acompanhar a evolução tecnológica;

g) Contribuir para a adesão à metodologia do tratamento automatizado da

informação médica, de enfermagem e de gestão;

h) Promover sistemas de segurança e salvaguarda de toda a informação

baseada em sistemas de informáticos no SESARAM;

i) Garantir a fiabilidade, segurança, integração, coerência e evolução do

sistema de informação, ao nível técnico e funcional;

Gerir o sistema de telecomunicações do SESARAM;

Promover a formação e apoio aos utilizadores;

l) solicitar a contratação de bens e serviços necessários ao bom

funcionamento dos sistemas e infraestruturas;

m) Apoiar a entrega e instalação de novos equipamentos;

n) Entre outras atribuídas pelo Conselho de Administração.

i)

k)

F

Riscos identificados, avaliação do risco e actividades de controlo



1. 0 acesso via VPN disponibil izado pelo

SESARAM obrisatório;

Responsável pelo

Núcleo

2, Análise crÍticacom periodicidade anual

dos acessos ativos no data centerdo

SESARAM;

Responsável pelo

Núcleo

Responsável pelo

Núcleo

Significativo Muito frequente Forte Modeíado l. Monitorização anual dos contlatos ativos

{empresas de manutençãol. 0s diretores

de seruiço listam a continuidade da

utilização do software e das suas

necessidades ao nível de contratos de

manutencã0.

R5t

Acesso porterceiros (empresas de

manutençã0, colaboradores do

sËSAMM, etc...) através de ligações

remotas

0casional lnadequado Baixo
1, Criação de plano de auditorias para os

sistemas considerados mais críticos.

Responsável pelo

Núcleo
R0; RSI Ausência de auditorias aos sistemas Moderado

1. Incidentes são priorizados e resolvidos

conçoentê o imoâcto na OÍsanizacão:

Responsável pelo

Núcleo

Responsável pelo

Núcleo

Significativo trequente Adequado Elevado
2. Definição de gestorde distribuição dos

i ncidentes {técnico informático)

RO
Redução da qualidade de resposta no

apoio técnico

Responsável pelo

Núcleo

Manual de procedimentos

i nexi stente /desatual i zado
Significativo 0esional lnadequado Moderado

1. Revisãop e atualização dos manuais de

procedimentos de acordo com os

re0uisitos lesais e normas internas.

RCo; R0

do risco Rìsco identificado Nível de controlo Grau de risco Ìúedidas

Risco efetivoRisco inerent€

0coÍência
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5.10 Núcleo de Hotelaria e Transporte (NHT)

O NHT tem como missão garantir a realização de todas as atividades

relacionadas com a hotelaria hospitalar, adotando as melhores práticas de

gestão.

Ao núcleo de Hotelaria e Transportes compete, nomeadamente:

a) Gerir os setores de atividade respeitante às áreas de ambiente, resíduos,

limpeza e higienização;

b) Assegurar o tratamento de roupas e lavandaria;

c) Gerir o transporte de doentes;

d) Gerir a frota automóvel;

e) Gerir as portarias dos hospitais e centros de saúde;

f) Elaborar as especificações técnicas dos cadernos de encargos de

procedimento de contratação de serviços das áreas de atuação;

g) Entre outras atribuídas pelo Conselho de Admínistração.

.4
\
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Riscos identificados, avaliação do risco e actividades de controlo

5.11Apoio à Gestão controlo e planeamento

Este serviço uma estrutura de apoio ao CA, proporcionando-lhe a informação

necessária à tomada de decisão e tem a seu cargo a elaboração dos documentos

de suporte ao planeamento estratégico e operacional do SESARAM e o controlo

da sua execução.

Para cumprimento do disposto no DLR n.e 34/200//M, de t4 de agosto e

subsequentes alterações, resultante da adaptação do Código dos Contratos

Públicos e as especificidades definidas no DLR n.e L2/2O71/M, de 29 de julho

que estabelece o regime excepcional de liberação das cauções prestadas para

garantir a execução da empreitada de obras públicas, define-se para as fases

1. Registode entíada ê saidâ de

fardamento associado â cda funcionário;
Responsável pelo Núcleo

2. Reposição diáíiâ dos níveis

determinãdos de faídamento por seruiço;
Responsável pelo Núcleo

3. Sênsibilização das chefias paa o

preenchimento de formulário sobíe o

tíatamento de roupa, para asseguraÍo

retoíno dâ roupe empíestada aos utentes

na alta clínica;

Responsávêl pêlo Núcleo

4 Sensibilização dos segurânçãs

presentes nas píincipais entÉdãs dâ

Orsânizâcão oara a saída de rouoa:

Responsável pelo Núcleo

5. Reâlizaçãode açõesjunto de lâíes,

outros hospitais e bombeiíos, com

periodicidade anual, no sentidode rêãvêr

rouoa da Oíeânizãcão:

Responsável pelo Núcleo

RO
hospitalar

Significativo Muito frequente lnadequado Elevado

6. Realizâção de contagens físi6s
oeriódi@s de stocks.

Responsável pelo Núcleo

RCOj RO
Qualidade no procêssâm€nto da

roupa hospitalaÍ
Moderado Ìúuito fíequentê Adêquado Baixo

l. Análise das reclamâções feitâs

SeBuimento do ciÍcuito de tratamento

destâ Íoupa para inêxistêncìa de dupla

fatuíâcão ícarta de reieicãol.

Rêsponsável pêlo Núcleo

1. Recolha e tratamento das reclamações

fêitãs e determinação de medidas pârâ

colmâtar pontos identificados;

Rêsponsável pelo Núcleo

RO; RP
Diminuição dâ quâlidade dos serviços

prêstâdôs
lúoderado Muito frequente lnadequado lúodêrãdô

2. Êxecução de auditorias aos seruiços

pÍestados pêlo Gestorde @ntrato de

limpezâ de acordo com o contrato

celebíado entrc ãs partes.

Responsávêl pêlo Núcleo
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previstas para os investimentos do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) o

seguinte:

L. Para a fase de planeamento (CCP) - Formação de contrato - é realizada a

verificação dos procedimentos de contratação pública utilizando a Check-

list disponibilizada na plataforma Recuperar Portugal (Anexo "Verificação

Procedimentos CP - Formação e execução do Contrato").

2. Para a fase de execução (CCP) - Execução de contrato - é realizada a

verificação dos procedimentos de contratação pública utilizando a Check-

list disponibilizada na plataforma Recuperar Portugal (Anexo "Verificação

Procedimentos CP - Formação e execução do Contrato").

o Riscos identificados, avaliação do risco e actividades de controlo

5.12 Núcleo de Assuntos Jurídicos

O Núcleo de Assuntos Jurídicos é o servÍço a quem compete, em geral, prestar a

assessoria jurídica ao Conselho de Administração e aos serviços do SESARAM.

q,

1. Priorização de tarefasi
Responsável pelo

Nridpo
Moderado

2. Segregação de funções.
Responsável pelo

Núcleo

R0; RCO
lncumprimento nos prazos de report€

de informação
lvluito frequente torte

Responsável pelo
1. Definição de datas para reporte;

Adequado Baixo
2. sistemasde informaçâo adaptados às

necessidades

Responsável pelo

Núcleo

R0; RSI
lndisponibilidade de informação

primária (não tratada)
Moderado Muito frequente

Responsável pelo

Núcleo
1, Segregação de funções;

2. Elaboração de politica de controlo da

oualidade da informacão oroduzida;

Responsável pelo

Núcleo

Responsável pelo

Núcleo

Significativc Muito frequente Forte Moderado

3. cruzamento de informação entre os

diversos aplicativos.

R0; Rt Qualidade da informação reportada

1, Revisãop e atualização dos manuais de

procedimentos de acordo com os

reouisitos lêpâis e normas internas.

Responsável pelo

Núcleo
RCO; R0

lvlanual de pÍocedimentos

inexistente /desatualizado
significativo 0cãsional ìnadequado Moderado

categoÍia do rìsco Risco identiíicado Nível de conholo Grau de risco Medidas preventivas

RiÍo efetivoRisco inerente

0corência

Ao Núcleo de Assuntos Jurídicos, compete, nomeadamente:
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a) Assegurar o apoio jurídico junto do Tribunal de Contas;

b) Emitir pareceres jurídicos e informações sobre questões de natureza

jurídica;

c) Elaborar estudos de natureza jurídica;

d) Emitir pareceres sobre projetos e propostas de diplomas;

e) Elaborar propostas de diplomas e atos normativos, bem como

regulamentos que lhe sejam solicitados;

f) Executar os processos de inquérito e disciplinares, que lhe sejam

cometidos;

g) Elaborar e acompanhar o contraditório no âmbito das auditorias

externas;

h) Prestar o apoio jurídico às reclamações apresentadas pelos utentes ou

outras entidades, quando solicitado;

i) Acompanhar as impugnações administrativas em sede da contratação

pública;

j) Promover o acompanhamento dos contratos de arrendamento em que o

SESARAM é locatário, em articulação com o núcleo de gestão financeira;

k) Assegurar o acompanhamento jurídico no âmbito do encaminhamento

de doentes;

l) Assegurar o acompanhamento jurídico no âmbito do tratamento de

reclamações;

m) Assegurar o acompanhamento jurídico ao centro de formação do

SESARAM;
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n) Assegurar o apoio jurídico em matéria de recursos humanos, podendo

neste caso integrar do ponto vista funcional o núcleo de recursos humanos;

o) Assegurar o apoio jurídico em matéria de contratação pública, podendo

neste caso integrar do ponto vista funcional o núcleo de aprovisionamento;

5.13 Núcleo de Alimentação

O Núcleo de Alimentação é dirigido por um profissional nomeado pelo Conselho

de Administração, do qual depende funcional e hierarquicamente, sem prejuízo

da devida articulação com os diversos serviços clínicos na área de nutrição

clínica.

{i

1. ApliGção das normas

do CPA;
Responsável pelo NúcleoRCO; RE

Favorecimento

de interessãdos
SignÌficativo Frequente Adequado Elevado

1. Utilização do sistema

de informêção por

utilizador, com definição

de níveis de âcesso em

função das tarefas a

realizarj

Responsável pelo Núcleo

2. tormação dos

colaboradores na área de

proteção de

dados/conf idencialidade;

Responsável pelo Núcleo

3. Acesso ao arquivo

contÍolado por

êlêmêntoç do NGI

Responsável pelo Núcleo

RP

Acesso indevido

a informâção

confidencial

relâcionada com

os profissionais

Rêdúzido ocasional Adequado Baixo

1. Revisãop e atualização

dos mânuais de

procedimentos de acordo

com os requisitos legais e

normas inteÍnâs.

Respoosável pelo NúcleoRCO; RO

Manual de

/desatualizâdo

procedimentos

inexistente
Reduzido oGsional lnadequado Moderâdo

Compete entre outras
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.\

a) Assegurar a gestão da unidade de confeção de refeições e a respectiva

distribuição nos horários estabelecidos, adequada às necessidades energéticas,

nutricionais e dietéticas dos doentes.

b) Assegurar um planeamento e controlo de execução das compras e a

gestão de stocks.

c) Assegurar o cumprimento das regras de higiene e segurança alimentar

d) Entre outras atribuídas pelo Conselho de Administração.

5.14 Núcleo de lnstalações e Património

Ao núcleo de lnstalações e Patrímónio, compete, nomeadamente:

a) Programar, executar e acompanhar as intervenções nas instalações,

empreitadas de obras públicas, Monitorizar a execução dos contratos de

manutenção e assistência técnica;

b) Planeamento de atos de medicação;

c) Monitorizar a execução dos contratos de aquisição de bens celebrados ao

abrigo do Código da Contratação Pública em articulação com os Gestores de

Contrato designados, relativos às instalações;

1. Verificrr a informação onstante dos

movimentos de produtos alimentares;

Responsável pelo

Núcleo

2. Distribuição de acordo com os documentos de

reouisicão de orodutos:

Responsável pelo

Núcleo

3. Crurar indicadores {movimentos de

doentes/oroducão e distribuicão/consumos):

Responsável pelo

Núcleo

Gestão ê conkolo de produtos

alimentares
Hevado

4. Auditorias internas.
Responsável pelo

Núdeo

lmpacto ocorrèn(ia Nivel de controlo Grau de risco Medidasdo risco Risco identificado Responsável

Risco inerente RÌsco efetìvo
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d) Controlar o inventário;

e) Manter a atualização da carta de equipamentos em articulação com o

núcleo de Equipamentos e Eletromedicina;

f) Preparar as fichas de abate;

g) Apoio na entrega de materias;

h) Entre outras atribuídas pelo Conselho de Administração.

)

s

1. Centrâlização do processo de

aoutstcao:
Responsável pelo Núcleo

2. Existência de pârecerjurídico anexo eo

orocesso de aouisicão:
Responsável pelo NúcleoElevado

3. Aprovação do cderno de encaÍgos

Delo CA. oreviamente ao concuíso.
Responsável pelo Núcleo

RCo; R0

Fundamentação insuficiente ou

incorreta para trâbalhos de "natureza

imprevista"

SigniÍicativo lVuìto frequente lnâdequado

Responsável pelo Núcleo
Muito frequente Adequado lvoderado

1. Verificação documprimento das

especificaçôes.
RCo; RO

Ausência de controlo na prestação de

seruiços
lVoderado

Responsável pelo Núcleo
1. Eìaborar especiÍicâções técnicas que

garantam a concoríência;

Responsável pelo Núcleo

2. Existência de declaração de

inexistência de conflito de interesses

oâra cada orocedimentoj

Responsável pelo Núcleo

lvodeÍâdo l\4uito frequente Adequado Eaixo

3. Existência de declaração de

inexistência de incompatibilidades.

RO

Exìstência de conÍlitos de interesses,

o que determinãfâlta de

tnnsparêncìa na fiscalização de

reparações

Risco inerente

lmpacto Ocoíência Respon5áveldo risco Rìsco idenÌìficôdo ntivâsNivel de conìro Grau de rìsco lvledidas

Rìsco eÍetivo

,t
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V. Controlo e monitorização do PGRCIC

O PGRCIC, é um instrumento de gestão geral, objeto de acompanhamento anual

pelo SESARAM, devendo os responsáveis pelas áreas identificadas como sendo

de risco elevado, remeter ao CA um relatório semestral contendo a informação

sobre o ponto de situação das medidas preventivas definidas.

O processo de gestão de riscos através do seu mapeamento é contínuo e exige a

monitorização constante, de forma a garantir que (1) os controlos são eficazes,

(2) obter mais ínformações para melhorar a avaliação dos riscos e, (3) identificar

riscos emergentes.

Com periodicidade anual é elaborado por cada um dos serviços um relatório de

execução, a remeter ao CA até ao final do primeiro trimestre do ano seguinte,

do qual devem constar as medidas executadas e em execução.

De acordo com Art.e 6e anexo Decreto Lei 109-E/202L, de 9 de dezembro 2021

A execução do PPR está sujeita a controlo, efectuado nos seguintes termos:

a) Elaboração, no mês de outubro, de relatório de avaliação intercalar nas

situações identÍficadas de risco elevado ou máximo;

b) Elaboração, no mês de abril do ano seguinte a que respeita a execução,

de relatório de avaliação anual, contendo nomeadamente a

quantificação do grau de implementação das medidas preventivas e

corretivas identificadas, bem como a previsão da sua plena

implementação.

A Vice-Presidente

t\

ttg+no&,l
Filipa Freitas
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ANEXOS:

t. Formulário Canal de Denúncias

2. Declarações de conflito de interesses

a. Contratação Pública

b. Concessão de subsídios, subvenções ou benefícios

c. Projetos Madeira 2014-2020 (FSE)

d. Projetos PRR

,)

,_J

w





VoltarFr:nlulario de Denuncta o Proteção de Dados

31105124, 1O:02 Canal Denúncias

Carnal Dctturìcias

t. Nome (Opcional)

z, Email @pcionol)

. 
3. Assinale qual a sua situação:

.4. Pretende que a sua denúncia seja apreciada: Mais info

. 
5, Assinale a área ou matéria a que respeita a infração que pretende denunciar

',, Contratação púbLica

I , Serviços, produtos e mercados financeiros e prevenção do branqueamento de

capitais e do financiamento do terrorismo

l' ; Segurança e conformidade dos produtos

.-l Proteção do ambiente

:. _) Segurança dos alimentos para consumo humano

., Segurança dos alimentos para consumo anima[, saúde animal e bem-estar

animaI

:-'; Saúde púbLica

1 -: Defesa do consumidor

,; Proteção da privacidade e dos dados pessoais e segurança da rede e dos

sistemas de informação.

V

https://canaldenuncias.madeira.gov.pVformulario#form 113





31105124, 10:O2 Canal Denúncias

., Fraudes e quaisquer outras atividades ilegais lesivas dos interesses financeiros da

União Europeia (artigo 325 o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

(TFUD)

. , O ato ou omissão contrário às regras do mercado incluindo as regras de

concorrência e auxílios estatais (n,o z do artigo z6.0 do TFUE

- ., A criminaLidade violenta, especiatmente violenta e altamente organizada, bem

como os crimes previstos no n,o r do artigo t,o da lei n.o 5/2oo2 de tt/ot

.: O ato ou omissão que contrarie o fim das regras ou normas abrangidas pelas

situações anteriores

6, ldentifique o departamento do Governo Regiona[./ Secretaria Regional a que respeita

ou onde ocorreu a infração @pcional)

. 
7. Data da ocorrência

8. Local da ocorrência (opcionol)

- g. Descreva a sua denúncia

https://canaldenuncias.madeira. gov.pVformulario#form 213

r





31lOSl24,10io2 Canal Denúncias

Anexar Documentobl @pcional)

Eecolher Íicheiro Nenhum ficheiro selecionado

Ëseolher Íichelro Nenhum ficheiro selecionado

São oceites frcheiros do tipo:ipeg,ipg, png ou pdf, no maximo de 3mb codo.

' Campos de preenchimento obrigatorio.

) Submeter

Política de

Priiracidade- a\

DRI - Dtreçáo

Regional de I nfornrálica

&

hft ps://canaldenu ncias. madeira. gov.pVform u lario#form sl3
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Ânexrr 3 Declaração de Conílito de lnteresses

Wnndnn
0 1{'ÍS

Declaração de inexistôncia de conflito de interesses para por quem
seja competente para, em cada momênto, autorizar a abertura do

procedimento/adjudicar'

(Anexa xtlt do " '*'iflt"iiíJ,i"ri"'!Êïi;na 
versâo en visor a

Entìdade adiudicante:

Abjeto do contrato:

DaÍa de adjudicaçao:

(nome completo, número de documento de identificaçáo, cargo/órgáo), com poderes para
autorizar a abertura e/ou adjudícar no procedimento de formação do contrato supra identiÍicado,
declara não estar abrangido. na prêsêntê data, por quaisquer conflitos de interesses relacionados
com o objeto ou com os participantes no procedimento em causa.

Mais declara que sê durante o procedimento de Íormaçáo do contrato tiver conhecimento da
pa*icipação nele de operadores económicos relativamente aos quais possa existir um coníliÌo de
interesses. emitirá nova declaração a enviar a lnstituto de Desenvolvimento Regional. lP - RAM,
nos termos do dísposto nos artigos 69.e a 75.e do Código do Procedimento Administrativo.

(da ta ), (assinattrra).

' Esta declaração destina-se a serpreenchida parquent seja compelenle para, em cada ntomento, autorizar
a aberlu H do p rccedtn entoladiudÌca r.

Quer ista dizet que se quem deu início ao procedìmenlo nâo foi quent adjudicou (desìgnadamente por
exercícìo de supléncia), esta declâração deve ser subscrita por que deu inicio aa procedinenlo e pot quem
adjudìcou em declanção úníca ou separada

No caso de se estar perante decisão colegial poderÉ sêr subscrita unta únÌca declaraçâo que inclua a
identifrcação/cargo e assinatura de todos os elementos Íntegrdnlês do órgão colegial au uma dectaraçâo
subscrÌta por cada elemenlo desse órgão, ìguahnenle cont a Ídentificaçào/cargo e assinatura do declaranle.

y

)

tl
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Declaração de inexistôncia de conflito de ínteresses para membros
do júri'

(Anexo Xlll do DL I B/2008 cle 29 de Janeiro. na versão ent vigor a
I de Janerro de 2018)

Entídade adjudicanle:

Abjeto do contriìto:

Dala de adjudìcaçào;

(nome completo, número de documento de identificaçâo), participando como membro do júri no
procedimento de formação do contrâlo supra identificado, declara náo estar abrangido. na
presenle data, por quaisquer conflitos de interesses relacionados com o objeto ou com os
participantes no procedimento em causa.

Mais declara que se durante o procedimento de formaçáo do contreto tiver conhecimento da
participação nele de operadores económicos relativamente aos quais possa exístir um conflito de
interesses, disso dará imediato conhecimento ao órgão competente da entidade adjudicante,
para efeitos de impedimento ou êscusa de participaçáo no procedimento. nos termos do disposto
nos arlÌgos 69.e a 75.e do Código do Procedimento Administrativo.

{clata).(assinatrrla)

' Esta declaração destina-se ã ser preenchida e assinada pelos clos menìbtos do júri que interuierant no
procedimento conjuntamente ou por cada um dos nembros. Quer ìslo dìzer que, quer inicialmente índicados

como efetìvos, quer como suplentes, só deven subscrevet esta declaração os membros do jtiri que tiveram
inlervenção efetiva no procedimento tonnndo parte nas deliberaçÕes do júri. A declaração do menúrc do
júri pode ser assinada após a data de nonreaçào como elemento do iúri ou após a adiudicação.

,,à
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RËCUpËnÂn

PORTUGAL

DECLARAçÃO DE tNEXtSTÊNCn DE CONFLITO DE INTERESSES 
I

ldentificação do Processo/Ação/lnvestimento/Contrato

Eu, abaixo-assinado(a), nascido(a) a

JJ- presentemente a desempenhar funções no do Serviço

de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, declaro, sob compromisso de honra, que

não me encontro em qualquer situação de conflito de interesses relativamente ao

processo/ação/investimento/contrato acima identificado e à(s) entidade(s) nele(a) envolvidos(as),

que coloque em causa a isenção, imparcialidade, independência e justiça da sua conduta, ou que

possa causar dúvidas sobre a sua conduta.

Nesse âmbito, sem prejuízo de outras situações legalmente previstas, declaro que não me

encontro, designadamente, numa das situações a seguir indicadas:

i. Ter exercido a qualquer título, funções na(s) entidade(s) envolvida(s) nos últimos três

anos;

ii. Ter prestado à(s) entidade(s) envolvidas, por si ou por interposta pessoa, em regime de

trabalho autónomo ou subordinado, serviços que possam ser submetidos à sua

apreciação ou decisão ou à de órgãos/serviços/pessoas colocados sob sua direta

influênciaz no âmbito do processo/ação/investimento/contrato;

iii. Ter participado em processo de decisão da(s) entidade(s) envolvida(s), ou prestado

aconselhamento, que tenham repercussão no processo/ação/investimento/contrato, ou

na matéria abordada no seu âmbito;

iv. Ter intervindo em ato abrangido no processo/ação/investimento/contrato, pessoalmente,

através de mandatário ou como mandatário;

v. Ter pessoa familiar3 ou pessoa próximaa a exercer funções, ou que tenha exercido funções

durante o período objeto do processo/ação/investimento/contrato, nos corpos gerentes

ou na gestão financeira da(s) entidade(s) envolvida(s) ou ainda noutra posição que possa

ser relevante para o processo/ação/investimento/contrato;

vi. Ter pessoa familiar ou pessoa próxima que interveio em ato abrangido no
processo/ação/i nvesti mento/contrato;

t 
Os dados pessoais aqui recolhidos são tratados ao abrigo do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD), Os dados pessoais tratados pela

Recuperar Portugal destinam-se, no estritamente necessário, ao cumprimento da missão e das suas atribuições legais, cumprindo com o dever de slgilo

e mantendo esses dados em condições de segurança durante o peÍíodo necessário à prossecução da finalidade de tratamento e enquanto durâr o
prazo de conservação dos mesmos. A Recuperar Portugal poderá utilizaÍ os dados pessoais recolhidos para efeitos de consulta à Base de Dados

ARACHNE, a fÌm de identiÍìcar, com base num coniunto de indicadores de risco, os proietos, os beneíiciários, os contratos e os contratantes suscetíveis

de acarretar riscos de fraude, conflitos de interesses, duplo fìnanciamento ou irregularidades, Pode solicitar, a todo o tempo, o acesso,

retificação/atualização, eliminação, limitação ou portabilidade dos seus dados pessoais, podendo também opor-se ao seu tratamento, retirando o seu

consentimento, mediante pedido escrito dirigido à Estrutura de Missão Recuperar Portugal.

2 Nota: Consideram-se colocados sob direta influência do trabalhador, os órgãos ou serviços que: a) Estejam sujeitos ao seu poder de direção,

superintendência ou tutela; b) Exerçam poderes por ele delegados ou subdelegados; c) Tenham sido por ele instituÍdos, ou relativamente a cujo titular
tenha intervlndo como representante do empregador público, para o fìm específÌco de intervir nos procedimentos em causa; d) Sejam integrados, no

todo ou em parte, por trabalhadores por ele designados; e) Cujo titular ou trabalhadores neles integrados tenham, há menos de um ano, sido

beneficiados por qualquer vantagem remuneratória, ou obtido menção relativa à avaliação do seu desempenho, em cujo procedimento ele tenha tido
intervençãoi f) Com ele colaborem, em situação de pâridade hierárguica, no âmbito do mesmo órgão ou serviço.

3 
Considera-se familiar o conjugue não separado de pessoa e bens ou pessoa que com ele viva em união de facto, parente ou afim em linha eta ou até

ao 3.e grau da linha colateral.
a 

Considera-se pessoa próxlma qualquer tutelado ou maior acompanhado por si, pessoa de quem seja Íepresentante, gestor de negócios ou

mandatário, bem como pessoa ligada ao declarante por laços suficientemente fortes em termos de poder interferir no seu juízo profissional,

Página 1 de 2
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NECUPERÁR

PÜRTUGAL

vii. Ter interesse pessoal, financeiros, partidário ou religioso ou outro relacionado com o
processo/açãolinvestimento/contrato, seja esse interesse seu, de pessoa de quem seja

representante ou gestor de negócios, ou de pessoa familiar ou de pessoa próxima;

viii. Ter envolvimento ou ter pessoa familiar ou pessoa próxima envolvida em convite de
emprego ou processo de recrutamento para a(s) entidade(s) envolvida(s);

ix. Ter o responsável da(s) entidade(s) envolvida(s) feito participação disciplinar ou intentado
ação judicial contra si ou contra seu familiar ou pessoa próxima;

x. Ter ele próprio ou o seu conjugue ou equiparado, parente ou afim em linha reta6, crédito
ou débito litigiosos com a(s) entidade(s) envolvidas ou com responsável pela mesma;

xi. Haver intimidade ou inimizade entre si ou seu conjugue ou equiparado e o responsável

da(s) entidade(s) envolvida(s), que o impeça de intervir no
processo/ação/investimento/contrato de forma isenta, imparcial, independente e justa.

A signatária mais declara assumil sob compromisso de honra, que, no caso de ocorrência
superveniente de conflito de interesses, ou de essa ocorrência vir a ser do seu conhecimento,
informará de imediato o seu superior hierárquico desse facto, antes de tomadas decisões, ou
praticados atos ou celebrados contratos.

Nome do(a) colaborador(a)

Cargo/Função e Categoria

É aplicável à conduta do(a) colaborador(a) signatário(a), com as necessárias adaptações, o
disposto nos artigos 69.o a 76.0 do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 4/2015, de 7 de janeiro, na redação atual.

Funchal, de _ de 2024

Assinatura,

(Nome)

5 lncluindo, designadamente, quando detenha uma particlpação em capital da(s) entidade(s), dìreta ou indiretamente, por si mesmo ou conjuntamente
com famillar ou pessoa próxima,

6 Consideram-se o seu cônJuge não separado de pessoa e bens ou pessoa que com ele viva em unlão de facto, e ascendentes e descendentes em
qualquer grau, colaterais até ao segundo grau.
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R ECUPERAR

PORTUGAL

FrcHA DE VERTFTCAçÃO

Verilicdção do Risco de Conflito de lnteresses

VerificaçãodeGestão: Administrativa no Local

DIMENSAO PRR COMPONENTE INVESTIMENTO SUBINVESÏMENTO oPERAçÃo CONTRATO

DESIGNAçÃO DO INVESTIMENTO/SUBINVESTIMENTO

DESIGNAçÃO DO BENEFICúRIO

ïtpo oE geruerrctÁRto (indicar) Direto (BD) lntermediário (Bl) Final (BF)

QUESTÃO A VERIFICAR
(ao nfuel da opeEção e/ou da organização)

A PREENCHER

stM NÃo NA
wtoÊltcns

DOCUMENTAIS
(em anexo)

oEsERvAçÕES
(Justlficação obrigatória se

a resposta for "Não")

PARECER

1

O Benefìciário adota medidas

adequadas ao desenvolvimento de

uma cultura institucional que
previna a ocorrência de conflito de
interèsses?

lndicot que medidos

2

O Beneficiário adota medidas
adequadas ao desenvolvimento de

uma cultura institucional que

detete a ocorrência de conflito de
interesses?

lndicor que medidas

3

O Beneficiário adota medidas

adequadas ao desenvolvimento de

uma cultura institucionôl que

corfija a eventual ocorrência de

conflito de interesses?

lndicat que medidds

4
O Eeneficiário tem um Código de

Ética e Conduta (cEC) aprovado?

5
O CEC do Beneficiário encontra-se
divulgado?

lndicor pot que

mêio(s)foie é

divulgodo ihtemd e

6

O CÊC do Beneficiário dispõe
relativamente a situações do risco
de conflito de interesses?

7

O CEC do Beneficiário dispõe
relativamente a situações de

incompatibilidades e

impedimentos?

o cEc do Beneficiário dispõe
relativamente a situações de
acumulação de funções?

Ano ïrimestre Fase Execução Êncêrramento
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RECUPERAR

PORTUGAL

9

O CEC do Benefìciário dispõe
acerca de gratificaçóes,
recompensas, presentes ou ofe.tas
a dirigentes e trabalhadores?

10

O CEC do Beneficiário integÍa uma
Decldração de Compromisso do
seu cumprimento ô sêr
individualmente subscrita poÍ
dirigentes e trabalhadores que se

encontrem abrangidos pelo seu

âmbito de aplicação pessoal?

11

O CEC do Beneficiário integra uma
Decloroção de lnexistêncio de
conÍlito de lnferesses a ser
subscrita por dirigentes e
trabalhadores?

12

O CEC do Beneficiário integra uma
Decloroçõo de ConÍilto de
lnteresses â ser subscrita por
dirigentes e trabalhadores que
pretendam dar a conhecer uma
situação de conflito de interesses?

13

O CEC do Benefìciário integÍa um
formulário para Comunicoção de
Situoção Específíca de Nõo
ConÍormidade ou Potencíal Fraude
por parte dê diÍigentes e

trabalhadores que pretendam dar
a conhecer tais situações
específicas?

14

O Eeneficiário dispõe de um

formulório paÍa dirigentes e
trabalhadores requererem
autorização para acumular
funções?

15

Os dirigentes e trabalhadores do
Beneficiário que, por força das

funções exercidas, têm
intervenção ou influência na

execução dos investimentos do
PRR, subscrevem nesse âmbito
específico uína Oecloroção de
lnexistêncio de Conflito de
lntercsses?

16

O BeneÍiciáÍio utiliza o modelo de
Declarcção de lnexistêncía de
ConÍlito de lnteresses da Recuperar
Portugal para os diÍigentes e

trabalhadores com funções
relacionadas com a execução de
investimentos do PRR

subscreverem?

t7

O BeneÍiciárìo utiliza o modelo de
Declaração de lnexistêncio de
ConÍlito de lntercsses do Código
dos Contratos Públicos que os

dirigentes e trabalhadores
abrangidos pelo seu âmbito de
aplicação devem subscrever?

18

O Beneficiário monitoriza o risco
de Conflito de lnteresses,
lncompatibilidades, lmpedimentos
e de Acumulação de Funções?

lndicdt como o
monitorizoção se

eÍetuo
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RECUPERAR

PORTUGAL

19

O Seneflciário utilizâ aÍguma
fenamenta de mitigação de Ílsco
de confllto de lnteÍesses?

lndicot quol

20

O Ben€flclórlo pÍomove a
renovâção ou â âtuaÍização dag

Declarcções de ,nertsêncla de
ConÍllto de Interesset, sempre que

lsso se rev€la necessário?

2L

O BeneficiáÍio tem as potencials

sltuãçües de risco de conf,ito de
lnteresses ldentlflôadâ3,

relâtivamente s cada área

funcional associada ao PRR?

22

O Plano de Gestão de Risco3 de

CorÍupção e hfrações Conexas do
geneficiário lntegra a gestão do
confÍto de lnterêssês
Íelatlvâmente â todãg as suas

&eâs de âtuação?

23

O Plano de Gêstão de Rlscos de

Coírupção e lnfraçõés Conexâ!
ldentiflca as prlncipais áreas de
Íisco dê Conflito de lnter€sses
rêlacionadas com as divenas fases
previstas para os invesümentos
prevlstos no PRR?

24

O Beneflciárlo sssegura â

segÍegação de funções no âmbito
da execução dos investimentos do
PRR?

25

O BeneÍìclário Íêaliza âções de
sênsibilização e de foÍmâçâo
dblgldai âos seus dirigentes e

trabâlhadores, sobre a temática de
conflìto de lnterêsset
lncompatibilidadet lmpedlmentos
e acumulação de funções?

26
O Beneffciário realizou nos últlmos
1:l meses âlguma das ações

refefidas no ponto aÍterlor?

)1

Foi feita a devidô consulta à
fenamenta de avaliâção de rlsco -
ARACHNE? (quando ou se

aplicável)

v

Anêr(os
(evidênciãs documentais)
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RECUP€NÂR

PORTUGAL

Responsávais

(no easo de o
preènchimentg sef da
íesponsâbilidaile do
Beneficiárlo)

Técnico(s)
responsável/(eÍsf

CôordéÍâddr

4

Versão de 2A23.U.24.
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RECUPERAR

PORTUGAL

FrcHA DE VERTFTCAçÃO

Verificação dos Procedimentos de Contratação Pública - Formação e execução do Contrato

Aplicável com as necessárias adaptações à:

dezembro de 2015;

prestodas poro garantír o execuçõo de contratos de empreitoda de obros pública.

ELEMENTOS DO INVESTIMENTO

CONTRATOOPERAÇÃOSUBINVESïIMENTOINVESTIMENTOCOMPONENTEDIMENSÃO

DËSIGNAçÃO DO

I NVESTI MENTO/SUBINVESTI MENTO

NIF
DESICNAçÃO
BENEFIOÂRIO

DO

Final (BF)lntêrmediário (Bl)Direto (BD)TrPO DE BENEFICIÁR|O (indicar)

Encerramento
Fase

Execucão
TrimestreAno

ELEMENTOS pA CONïRATAÇÃO PÚBL|CA

PRR
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RECUPERAR

PORTUGAL

t. cARAcrERtzaçÃo Do REGTME npllcÁv* ondicar)

veruncaçÃo DE coNFoRMTDADE

2. cARAcTERlznçÃo Do coNTRATo (descrever)

vrruRcaçÃo DE coNFoRMTDADE

tnronnmçÃo DEPoNtBtUzADA PEto arNrrtcÉRlo (indicar/descrever)

DISPONIBITIZADA PEIO (indicar/descrever)

Artigo 2.o, n.o 1

Artigo 2.o, n.o 2

Artigo 275.o, n.o 1, alínea a)

Artigo 275.o, n.o 1, alínea b)

Artlgo 4.o

Artlgo 5.o

Artigo 5.a-A

Artigo 6.0-A

Artigo 275.0, n.o 3

Obieto do contrato

Prestacão Principal

Desionacão do Adiudicatário

Sede Soclal do Adjudicatário
NIF do Adiudicatário
Valor do contrato (s/lVA)

Taxa do IVA

Valor do IVA

Data do contrato
Prazo do contrato

Tipo de Contrato

Entidade adjudicante

Contratos
subsidiados

Contratos excluídos

Contratação excluída

Descrição

3. PROCEDIMENTO PRÉ.CONTRATUAL

VERTFICACÃO DE CONF('RMIDADEINFORMAçÃO DFPONIBIUZADA PELO BENEFrcÉR|O (indicar/descrever)

Aiuste direto - reqime qeral (em funcão do valor do contrato)
Ajuste direto - regime simplificado
Ajuste direto em função de critério material

Consulta prévia (em função do valor do contrato)

Tipo de Procedimento

PRR F REPÚBUCA
POR?UGUESA
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R ECUPÊRAR

PORTUGAL

3. PROCEDIMENTO PRÉ-CONTRATUAT

VERIFICAçÃO DE CONFORMIDADEIN DTSPONIBILIZADA PELO BENEFTCÉRP

Concurso público com publicidade internacional

Concurso público sem publicidade internacional

Concurso público urqente

Concurso limitado por prévia qualificação com publicidade

internacional

Concurso limitado por prévia qualificação

ìnternacional

5em publicidade

Procedimento de negociação

Di o concorrencial

Parceria para a inovação

Outro
Breve justificação
da oocão

Preço Base (artiqo 47.o)

Data da decisão de contratar
Data da decisão de
adiudicacão

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANÁUSE DO PROCEDIMENTO

ANOMAtlA,/
IRREGUlÂRIDADE

(identificação do
tipo de erro)

ANOMALIA/
IRREGUIÁRIDA

DE

NÃOstM

PARECER DE CONTROLO

FUNDAMENTO

/oBsERVAçÃO

NÃO
CONFORM

E

CONFORME

VERIFICAçAO DE CONFORMIDADE

(decorrente da informação disponibilizada pelo beneÍìciário)

OBSERV.

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

lndícaçõo do doto do

Despocho/Delìberoção e

opresentocõo de cóoia
do mesmo.

Doc. comprovottvo

N
A

NAOstM

PROCEDIMENTO

Base legal (CCP)

Artigos 17.o a 21.o

do DL n.o 197199

(Regime do
Realização de
Despesos
Públicos)
Artiqo 36.0

Artìgo 36.0, n.o 1

Tramitaçâo procêdimental

Existe uma decisão juridicamente
válida a autorizar a abertura do
pÍocedimento (decisão de contratar)

e a realização da despesa?

A decisão de contratar encontra-se
íundamentada?

2.

PRR F REPÚBUCA
PORTUCUËSÂ
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RECUPERAR APORTUGAL

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANÁLISE DO PROCEDIMENTO

ANOMAIlA/
IRRBËUIÁRIDÀDC

(identificação do
tipo de êrÍo)

ANOMAUA/
IRRfGI'I-ARIDÂ

Df

rúosrM

PARECER DÊ CONÏROLO

FUNDAMENTO
/oBsERVAçÃO

NÃO
CONF'ORM

E

CONFORMË

vERrFrcÂçÃo DE CoNFORMTDADE

(decorrênte dâ inÍormação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

Nos cosos oplicóveis
deveró ser recolhÍda a

o n á lis e c usto - be n eftcio.

Doc. comprovativo

Doc. comprovotívo

Juntar obrígotoriamente

fundomentoção através
de frcheiro PDF. ou
indicor/autorízor o

ocesso on-line oo

procedimento.

Juntor o lÍsto de

controtos. com idêntico
objeto, adjudicodos oo
adjudicotório nos

últimos 12 meses e

resDetívos montontes.

N
A

nÃostM

PIOCEDIMENTO

Base legal (CCP)

Artigo 36.o, n. 
o'2, 

3

e4

Artigo 17.o, n.o 7

Artigo 3B.o

Empreitada de
obras públicas:

artigos 24.o, 25.o,

29.o e 30.o-A

Locação ou
fornecimento de
bens: artigos 24.o,

26.0, 29.o e 30.o-A
Prestação de
serviços: artigos
)Ào )7o )qo e

30.o-A

Artigo 16.0 do DL

n.o 197/99
(Regime da
Realização de
Despesas
Públicos\

Tramitação procedimental

No caso de o valor de o contÍato seÍ
superior a € 5.000.000 (ou a

€ 2.500.000, se o procedimento
adotado Íor o da parceria para a

invocação), íoi realizada uma análise
custo-benefício previamente à

adocão da decisão de contratar?

Foi íixado e íundamentado o valor
estimado do contrato?

A decisão de escolha do
procedimento encontÍa-se
Íundamentada?

No caso de o procedimento ter sido
escolhido em função de critério
material, existe fundamentação legal
e factual que justifique
adequadãmente a escolha do
mesmo?

A obra, o bem ou o serviço a

contrãtar esgota-se neste
procedimento?

3.

4.

5.

6..

7

PRR
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RECUPERAR

PORTUGAL

FORMAçAO DO CONTRATO

4. ANÁUSE DO PROCEDIMENTO

ANOMAIIA/
IRREGUIÁRIDADE

(identificação do
tipo de erro)

ANOMALIÂ/
IRREGUIARIIDA

DE

NÃOsrM

PARECER DE CONTROTO

FUNDAMENTO
/oBsERVAçÃO

NÂO
CONFORM

E

CONFORME

VERIFICAçÃO DE CONFORMIDADE

(decorrente da informação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

luntor a listo de

contratos. com idêntíco
objeto, odjudicodos ao

odjudicatórÌo nos

últimos 12 meses e

resDetìvos montontes.

No caso do

fornecimento, obro ou
servìço, constituír um
Iote, ju ntgr_j.a stjfugQéo

poro esso divisõo, bem
como o ìdentíflcoção
dos controtos ou
procedimentos em curso

e respetivos valores.

Doc. comprovativo

Juntar a lista com os

contratos adjudicados
às entidades

convidadas no presente

procedimento no ano
em que foi iniciado e

nos 2 anos antêrioÍes

N
A

NAOstM

PROCEDIMET.ITO

Base legal (CCP)

Artìgo 16.0 do DL

n.o 197/99
(Regime da
Realizoção de
Despesos
Públicos)

Artigo 22.o

Artìgo 46."-4, n.o 2

AÍtigo 1 13.o, n.o 2

Tramitação procedimental

A empreìtada de obras públicas,

locação ou fornecimento de bens ou
prestação de serviços pertence a um
grupo de contratos que foram
artificialmente f racìonados?

No caso de prestações do mesmo

tipo (empreitada de obras públicas,

locação ou foÍnecimento de bens ou
prestações de serviços), suscetíveis
de constituírem objeto de um único
contrato, terem sido adjudicadas
através de vários procedimentos, a

escolha de cada um desses

procedimentos respeitou o regime da
"divisão em lotes"?

No câso de contratos de aquisição de

serviços ou de aquisição ou locação

de bens móveis de valor superior a

€ 135.000,00 e de contratos de

empreitada de obras públìcas de
valor superior a € 500.000,00, foi
ponderada a divisão do
procedimento erÍì lotes e, no caso de
se ter optado pela não divisâo, a

rÍìesma encontÍa*se fundamentada?

No caso de pÍocedimento dê ãjuste

direto ou de corrsulta prévia, foi
respeitada a limitação quanto às

entidades convidadas para apresentar
proposta?

8.

9.

10.

11

pRR p m'**tm,"
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RECUPERAR

PORTUGAL

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANÁLISE DO PROCEDIMENTO

AIOMATlA./
IRRÊGUIÁRTOADE

(identifrcação do
tipo dê erro)

AilOÍUALl.À/
IRRIGUIÂRIDA

DE

NAOsrM

PARECER DE CONTROLO

FUNDAMENÍO
/oBSERVAçÃO

NÃO
CONFORM

E

CONFORIì,IE

vERrFrcAçÃo DE CONFORMTDADE

(decorente da informação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Eúdências
(informação/

documentos em anexo)
(com indicação do
adjudicatário, do objeto
do fornecimento, obra
ou serviço, datas e valor
dos contatos)

Juntar o caderno de
encaÍgos, através de
ficheiro PDF. ou
indicar/autorizar o
acesso on-line ao
orocedimento.

Juntar o caderno de
encargos, através de
ficheiro PDF, ou
indicar/autorizar o
acesso on-line ao
procedimento.

Doc. comprovativo

Doc. comprovativo

Doc. comprovativo (se

aplicável)

Juntar documento com

N
AttÃostM

PROCÊDIMENTO

Base hgal (CCP)

Artigo 42.o

Artigo 43.o

Artigo 42.o, n.o 13

Redação dada pelo

DL78/2022 (em

vìgor a partir de
02.12.2022)

Artigo 47.o, n.o 'l

AÍtigo 47 .o, n.o 4

Artigo 47.o, n.o 3

Tramitação procedimental

Existe uma descrição suficiente do
objeto do procedimento no caderno
de encargos?

O caderno de encargos do
procedimento de formação de

contrato de êmpreitada dê obras
públicas integrou os elementos
indicados na lei?

O caderno de encargos inclui uma

cláusula referente aos trabalhadores
afetos à concessão (para os

contratos de concessão de obras
públicas, serviços públicos e

ãouisicão de servicos)?

O caderno de encargos fixa o preço

base?

O preço base respeita os limites de
valor até aos quais pode ser utilizado
o tipo de procedimento em causa e

os limites máxìmos de autorização

de desoesa. se aolicáveis?

A fixação do preço base encontra-se

12.

13.

13.

14.

15.

16.

PER F nrpÚsucA
PC'TTUGUESA
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R ECUPERAR

PORTUGAL

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANÁUSE DO PROCEDIMENTO

ANOMALIA./
IRREGUTARIDADE

(identificação do
tipo de erro)

ANOMALIA/
IRRÍGULARIDA

DE

NÃOSIM

PARECER DE COT{TROIO

FUNDAMEÌ,ITO

/oBsERVAçÃO

NÃo
CONFORM

E

CONFORME

VERIFICAçÃO DE CONFORMIDADE

(decorrente da inÍormação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Eüdências
(informação/

documentos em anexo)

a fundamentação do
preço base

Doc. comprovativo

Doc. comprovativo

Doc. comprovativo

Juntor o lista de

contratos. com idêntico

objeto, odjudÌcodos ao

odjudicatário no ono

económico em curso e

nos dois onos
económicos onterÌores e

respetivos montontes.

N
A

NAOstM

PROCÉDIMENTO

Base legal (CCP)

Artigo 4B.o

Artigo 256.o, n.os 2

e3

Artigo 71.o, n.o 2

Artigo 'l 13.o, n.o 2

Tramitação pÍocêdimêntal

Íundamentada?

No caso de se tratar de contrato de

locaçào ou aquisição de bens móveis

ou de aquisição de seruiços, a íixação

de um prazo de vigência corìtratuãl
superior a 3 anos foÌ devìdamente
fundamentada?

No caso de se tratar de um acordo-
quadro, a fixação de um prazo de
vigência superior a 4 anos foi

devidamente fundamentada?

Na ausência de definição no convite

ou no programa do procedimento
das situações em que o preço ou
custo de uma proposta é

considerado anormalmente baixo, a

decisão do órgão competente para a

decisão de contratar em fixar o preço

anormalmente baixo encontra-se
fundamentada (designadamente na

decisão de contratar e ou na decisão

de aprovação das peças

orocedimentais)?

No caso de procedimento de ajuste
direto, foi respeitada a limitação
quanto às entidades convidadas para

apresentar proposta?

17

18.

19.

20.

PRR
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FORMAçÃO DO CONTR.ATO

4. ANÁIISE DO PROCEDIMENTO

ANOMAIIA,/
IRREGULARIDADE

(identificação do
tipo de erro)

ANOMATIA/
IRRIGUIARIDA

DE

NAOstM

PARECER DE CONTROLO

FUNDAMENTO

/oBSERVAçÂO

NÃO
CONFORM

Ê

CONFORME

VERIFICAçÃO DE CONFORMIDADE

(decorrente da informação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

luntor o lísto com os

contratos odjudicodos

òs entidades convìdodos
no presente
procedtmento no ono

Doc. comprovotìvo

lndícoção do dato do
Anúncio/Convite e

opresentoção de cópio
otrovés de ficheiro PDF.

ou indicor/outor[zor o

ocesso on-l[ne oo
procedlmento.

N
A

NAOstM

PROCEDIMENTO

Base legal (CCP)

Artigo 12.o da Lei

no 30/2021, de 21

de maio
(Medidos
Especíois de

Artigo 1'13.o, n.o 6
do CCP e artigo
12.o, n.o 2 da Lei

n.o 30/2021, de 21

de maio

(Medidas
Especiais
ContÍatação

de

Corrcurso público:

âÍtigos 130.o e

13to

Concurso público
urgente: artigo
157 a

Concurso limitado
por prévia

qualiÍicação: artigo
167.o

ProcediÍÌìento de
negociação: artigo
197 "

Diálog<;

concorrencial:
artioo 208.o

Tramiação procedimental

No caso de procedimento de
consulta prévia simplificada, foi
respeitada a lìmìtação quanto às

entidades convidadas para

apÍesentar proposta?

No caso de procedimento de
consulta prévia simplificado, as

entidades convidadas não se

encontram especialmente
relacionadas com entidades
impedidas de convidar por força do
n.o I do artigo 12.o da Lei n.o

3072021, de 21 de maio?

O procedimento foi publicitado?

21

21

A

22

oPAR
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RECUPËRAR

PORTUGAL

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANÁLISE DO PROCEDIMENTO

ANOMAIIA/
IRREGUIARIDADE

(identificação do
tipo de eÍro)

ANOMALIA/
IRRfGUtÀRIDÂ

DE

NAOsrM

PARECER DE CONTROTO

FUNDAMENTO
/oBsERVAçÃO

NAO
CONFORÍú

E

CONFORME

vERrFtcAçÃo DE CONFORMTDADE

(deconente da informação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Eúdências
(informação/

documentos em anexo)

Cópia do
anúncio/convite

Doc. comprovativo

N
A

NÃOslM

PROCEDIMEÌ{TO

Base legal (CCP)

Concurso público:

artigos 130.o e

13 1.o

Concurso público
urgente: artigo
157."

Concurso limitado
por prévia

qualificação: artigo
167.o

Procedimento de
negociação: artigo
197.o

Diálogo

concorrencial:
artiqo 208.o

Concurso público:

artigos 135.o e

136.o

Concurso público
urgente: artigo
158.o

Concurso limitado
por prévia
qualificação:

artigos 173.o e

174.o

Procedimento de
negociação: artigo
198.o

Diálogo
concorrencial:

Trâmitação procedimental

O anúncio do concurso (e eventuais
retificações) contém todos os

elementos legalmente exigidos?

Foi respeitado o prazo mínimo para

apresentação de propostas

/candidaturas?

24.

PRR F nsPÚsucA
PORTUGUESA

Página 9 de 28
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União Europeia
NextGenerationEU

4 o Aoâo d. t..!t.rosóo



RECUPÊRAR

PORTUGAL 4,\

FORMAçAO DO CONTRATO

4. ANÁIISE DO PROCEDIMENTO

ÂNOMAtIA/
IRRE6UIâRIDADE

(idertificação do
tipo dê erÍo)

ANOMAIJA./
IRRE6UIÁRIDA

DE

NAOslM

PARECER DE CONTROLO

FUNDAMEIITO
/oBSERVAçÃO

NÃO
CONK'RM

E

CONFORME

vERrFrcAçÃo DE CONFORMTDADE

(dêcorente da informação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Eüdências
(informação/

documentos em anexo)

Doc. comprovotivo

Apresentaçõo do
Coderno de Encoryos /
Progroma de Concurso

ou Convite, no caso do

ojuste direto, otrovés de

ou
o

oo
indìcor/outorizor
ocesso on-lìne
procedìmento.

N
A

NAOSIM

PROCEDIMENTO

Base legal (CCP)

artigos 204.0, 173.o

e 1740

Artigos 135.", n.o 2,

136.0, n.o 3, 174.4,

n.o 2, e i91.o, n.o 5

Consulta prévia:

artigo 115.o, n.o 2,

alínea b)

Concurso público
ou concurso
público urgente:
artigo 132.o, n-o 1,

alínea n) e 156.0,

n.o 1

Concurso limitado
por prévia

qualificação,
procedimento de
negociação e

diálogo
concorrencial:
artioos 164.0, n.o 1,

Tramitação procedimèntal

A opção de ter sido estabelecido um
prczo para apresentação de
pÍopostas ou de candidaturas
inferior ao previsto na leì, encontra-
<o zlorrid:mcnro {r rnÀrrvrontrrirT

O critério de adjudicação, Íespetivos
fatores e subfactores, encontram-se
devidamente explicitados nas peças

do procedimento?

25.

26.

PE
a(

R
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RÊCUPERAR

PORTUGAL

FORMAçÃO DO CONTR.ATO

4. ANÁIISE DO PROCEDIMENTO

ANOMALUI/
IRREGUIÁRIDADE

(identificação do
tipo de erío)

ANOMAIIA,/
IRR!6UTARTDA

DE

uÃoslM

PARECER DE CONTROLO

FUNDAMET.ITO

/oBSERVAçÃO

NAO
CONFORMCONFORME

VERIFICAçÃO DÊ CONFORMIDADE

(decorÍente da informação disponibllizada pelo beneficiário)

OBSERV

Evidências
(informação/

documentos em anêxo)

Doc. comprovativo

Apresentoção
propostos

concorrentes,

relotóríos Intcial e

de oprecioção
propostos otrovés
t:-L^;-^ D^Ã

dos

dos

dos

finol
de

de

ou
o

oo

Ìndícor/outorizor
acesso online
procedimento.

Doc. comprovotivo

N
A

NÃOslM

PROCEDIMENTO

Basc legal (CCP)

alínea q), 193.o e

204.o

Artigos 74.o e 75.o

Artigo 75.o, n.o 3

(m]s ter en)

otenção o dÌspasto

noortigo /5.o, n.o 2,

olíneu b))

Artigo 74.o, n.o 1

(verÍficor quo[ o

critério, e

respetivos fotores e

subfoctores,

Tramltação procêdimental

O critério de adjudìcação, respetivos

fatores e subÍactores, são conÍormes

com a legislação, comunitária /
nacional, aplicável e foram os únicos

aplicados em sede de apreciação das
propostas?

A capacidade técnica e/ou
económica e/ou financeira dos
concorrentes consta do critério de

adjudicação e/ou foi considerada em

sede de apreciação das propostas?

O critério de adjudicação foi o da

proposta economicamente mais

vantajosa, implicando a ponderação

de fatores e subfactores previamente

fixados conforme legalmente

27

1ó-

29.

PRR REPÚBUCÂ
PORTUGUESA
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RECUPERAR à
PORTUGAL

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANÁIISE DO PROCEDIMENTO

ANOMALlA/
IRREGUIáRIDADE

(dentificação do
tipo de eno)

ANOMALIA/
IRREGUI.âRIDA

DE

ttÃostM

PARECER DE CONTROLO

FUNDAMENTO
/OBSERVAçÃO

NÃO
CONFORM

C

CONFORME

vERrFrcAçÂo DE CONFORMTDADE

(decorrente da informação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

Doc. comprovotivo

Doc. comprovoti.vo

Doc. comprovativo

Doc. comprovãtivo

N
A

NÃOslM

PROCEDIMENTO

Base legal (CCP)

ArIigo'74.o, n. o 2

Artigo 75.o, n. o 8

Artigo 49.o, n." I e

9

Concurso público:

artigo 133.o

Concurso limitado
por prévia
qualificação:

artigos '133.o e

162.o

Procedimento de
negociação:
artigos 133.o, 162.0

e 193.o

Diálogo
concorrencial:

artigos 133.0,

162.0, 204.0 e 207 .o

Tramitação procedlmental

No caso de o critério de adjudicação
não incluir, como ÍatoÍ, o preço ou
cusl.o dãs pÍopostas, essa opção
encontra-se devidamente
fundaÍìentada (designadamentê na

decisão de contíatar e ou na decisão
de âprovaÇão das peças

orocedimentais)?

No caso de os custos do ciclo terem
sid<.r subnretidr.ls à concorrencia, o

progÍâíÌìa do procedirÌìento ou
convite indicam a metodologia que

será utilizada oara os calcular?

Nas peças do procedimento existem
referências discriminatórias
(nomeadamentê fabricante, marcas,

patentes ou modelos, proveniência)?

A entidade adjudicante disponibihzou

eletíonicamente as peÇas do
procedimento (anúncio, programa do
procedirnento e caderno de encargos,
e eventuais anexos) de Íorma
completa, gratuita e livre?

30.

31

51-

33.

RPEo F ruxlruce
PORÏUGUESÂ
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RECUPERAR

PORTUGAL

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANÁIISE DO PROCEDIMENTO

ANOMALIA/
IRREGUTARIDADE

(identificação do
tipo de erro)

ANOMAIIA/
IRREGUI.ARIDA

DE

NÃOstM

PARECER DE CONTROLO

FUNDAMENTO
/oBSERVAçÂO

NAO
CONFORM

E

CONFORME

VERIFICAçÃO DE CONFORMIDADE

(decorrente da informação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

luntar ev[dência

luntor evidênc[o

Em coso ofírmotivo,
juntor o documento.

Em coso ofirmatívo,
juntor o documento.

N

A
NAOsrM

PROCEDIMENTO

Base legal (CCP)

Concurso público:

artigo 133.o

Concurso Iimitado
por prévia
qualificação:

artigos 133.o e

162.o

Procedimento de
negociação:

artigos 133.o, 162.0

e 193.o

Diálogo
concorrencial:
artigos 133.o,

162.o, 204.o e 207.o

Artigo '10.o da Lei

no 30/2021, de 21

de maio
(Medidas
Especiois de
contrutoção
Pública\

Artigos 50.o e 64.0

Artigo 70.o, n.o 2,

al. a)

Redação dada pelo

DL78/2022 (em

vigor a partir de
02.12.2022)

Tramitação procedimêntâl

Caso a entidade adjudicante não o

tenha feito por meios eletrónìcos, as

peças do procedimento (progÍama
do procedimento e caderno de

encargos, e eventuaìs anexos) foram

disponibilizadas atempadamente aos

interessados?

Confirma que o procedìmento foi
tramitado através de plataforma

eletrónica, sem prejuízo das

exceções previstas no artigo 10.o da

Lei no 30/2021?

Foram pedidos esclarecimentos e/ou
retificações das peças do
procedimento?

A proposta não respeita
manifestamente o objeto do

contrato a celebrar? O objeto do
contrato é totalmente diferente do
descrito no anúncio do concurso?

34.

35.

36.

36.
D

PRR

Página 13 de 28

Financiado pela
União Europeia
NextGeneration ÊUàl o Plcôô di a.(!9a,o<ào

pmram*



RECUPERAR éPORTUGAL

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANÁUSE DO PROCEDIMENTO

ANOMATry
IRRÊGUTARIDADE

(identificação do
tipo de eno)

ANOiütLlA/
IRREGUIARIDA

DE

NÃOstM

PARECER DE CONÌROIO

FUNDAMENTO
/oBsERVAçÃO

NÃO
CONFORMCONFORME

vÊRrFrcAçÃo DE coN FoR!fl DADE

(decorrente da informação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Eúdências
(informação/

documêntos em ânexo)

Doc. comprovativo

Em coso oft.rmatìvo,
juntor o documento.

Doc. comprovativo

Juntor propostos, bem
como relotórìos
in icia Upre LÍm In o r e fin ol
de ovalioção das
propostos.

Deve ser opresentado o

relqtórío fínal de

avolioção dos

p r opostos/co n d id atu ra s

pctro se lferir do
trunsporêncio do
de[iberoção do júrì do
procedimento.

N
A

NÃOstM

PROCEDIMENÌO

Base legal (CCP)

Artigos 71.o, 47.o e

70.o, n.o 2, alínea d)

Artigo 71.o, n.o 3 e

70.o n.o 2, alínea e)

Artigo 70.o, rr.o 2,

alínea d)

Ajuste diÍeto:
artigo 124.o

Concurso público:

artigos 146.o a

148.o

Concurso limitado
por prévìa
qualificação e

procedimento de
negociação: artigos
186.o e 193.o

Diálogo
concorrencial:
artigos 204.0 e

212.o

ïraÍritãção procedimental

As propostas consideradas
apresentam um preço anormalmente

baixo ou preço total superior ao

oreco base?

Foram pedidos esclarecimentos ao
concorrente que apresentou
proposta com preço anormalmente
baixo?

Foram consideradas pÍopostas com
preço superior ao preço base?

As propostas/candidaturas dos
concorrentes/ candidatos foram
avaliadas de forma transparente,
baseando-se estrita e unicamente no

critério de adjudicação?

5Õ.

39.

40.

PÍIR
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RECUPERAR

PORTUGAL

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANÁTISE DO PROCEDIMENTO

ANOMAI.IAI
IRREGUIÂRIDADT

(identificação do
tipo de eÍÍo)

ANOTI,IAUÂ,I

IRRICUIARIDA
DE

NÃOsrM

PARECÊR DE COì!ÍROLO

FUNDAMENÍO

/oBSERVAçÃO

NAO
coNFoRxt

E

CONFORME

VERIFICAçÃO DE CONFORMIDADE

(deconente da informação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

Apresentoção dos

documentos

comprovotivos otravés
de frcheiro PDF ou
Ìndicor/autorizor o

ocesso on-line oo
procedimento.

ApresentoÇão do

documento otrovés de

fí.cheìro PDF. ou

indicor/outorizor o

ocesso on-line oo
procedtmento.

lndicação das respetivas

Apresentoção do

documento atrovés de

ficheiro PDF, ou
indicor/outorzor o

ocesso on-line oo
procedÌmento.

N
A

NAOstM

PROCEDIMENTO

Base legal (CCP)

Ajuste direto:
artigo 123.o

Corrsulta prévia:

artigos'118.o, n.o 3,

e 123.o

Concurso público:

artigo 147.o

Concurso limitado
por prévia

qualificação: artigo
185.o

Procedimento por
negociação:
ãrtigos 185.o e

193.o

Diálogo
concorrencial:
artioo 212.o, n.o 3

Artigo 73.o

Artigo 77.o

Tramltação procedlmêntal

Foi realizada a audiência prévia dos

concorrentes?

Existe análise e decisão das eventuais
reclamações apresentadas pelos

concorrentes?

Existe uma decisão juridicamente
válìda (despacho/deliberação) de
adjudicação?

Foi realizada a notificação da decisão

de adjudicação a todos os

concorrentes (escolhido e

preteridos)?

41

42.

43.

PRR
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RECUPERAR

PORTUGAL +

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANATISE DO PROCEDIMENTO

ANOMATlA/
IRREGUIÁRIDADÊ

(identlÍicação do
tipo de erÍo)

ANOMÂIJA/
IRREGU1ÂRIDA

DE

NÃOstM

PARECER DE CôNÏROIO

R'NDAMENTO
/oEsERVAçÃO

NAO
CONFORM

E

CONFORME

vERtFtcAçÃo DE CONFORMTDADE

(deconente da informação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Evidêrrcias
(informação/

documentos em anêxo)

Doc. comprovativo

Doc. comprovativo (se

aplicável)

Apresentoção do
de

ou
o

oo

documento otrovés
DAE

ìndicar/outorizor
ocesso on-line
procedinento.

Juntar evidêncios

Apresentoção
documento otrovés
fírhoirn PDF

do
de

ou
o

oo

indicar/outorizar
ocesso on-line
procedimento.

N
A

NÃOslM

PROCEDIMETìITO

Base legal (CCP)

Artigo 55.o, n.o 1,

alínea i)

Artigo 55.o, n.o 1,

alínea i)

Artigo 78.o

Artigos 8i.o â 86.0

Artigos 88.o a 91.o

Ìramitação plocedimental

O adjudicatário prestou a qualquer
título, direta ou indiretamente
assessoria ou apoio técnico, na

preparação e elaboração das peças

do Drocedimento?

Em caso afirmativo, tal situação
conÍeriu uma situação de vantagem

à entidade adjudicatária, falseando
as condições normais de
concorrência?

Foi publicado o anúncio de
adjudicação? (quando aplicável?)

Ëoram apresentados os documentos
de habilitação?

Foi prestada caução para garantia do
contrato (quando exigida)?

44.

45.

46.

47

48.

FRPÍIo REPI,IBUCÂ
POÌÍUGt'ESA
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RECUPERAR

PORTUGAL

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANÁUSE DO PROCEDIMENTO

ANOMAI.IA/
IRREGUIÁRIDADE

(identificação do
tipo de êno)

ANOÍI/lALlÂ/
IRREGULARIDA

DE

rÃosrM

PARECER DÊ COXTROTO

FUNDAMENTO
/oesrnvlçÃo

NÃO
CONFORi,I

E

CONFORME

vrnrlclçÃo DE CoNFoRMTDADE

(d€conente dâ informação disponibilizada pelo beneficiário)

OBSERV.

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

Juntor
Controto

copto
otrovés
D^r

do
de

ou
o

oo

indicor/outorizor
ocesso online
procedimento.

Confírmor se foi
celebrodo controto
escrito. Caso o controto
nõo tenha sìdo reduzido
o escrito, referir se se

troto de um
incumprimento do Lei ou
de um coso de não
exigêncìa ou de

disDensa do mesmo.

Apresentação do

documento ou Ìndícor
link de ocesso.

lmporta ter em
consìderoção que, no

c1so de ojuste dÌrcto e
consu{to prévio, o

publícitação constltui
cond[ção de eflcocio do

lespettvo controto,
ìndependentemente do

sua redução ou não o

escr[to, nomeodomente
poro efeitos de

o u a iso u e f Do o o rne ntos.

N
A

NÃOSIM

PROCËDIMENTO

Base legal (CCP)

Artigos 94.o e 95.o

Artigo 127.0 e

465.o

Tramitaçâo procedimental

Foi celebrado contrato escrito
(quando exigido ou não

dispensado)?

A celebração do contÍato foi
publicitada no portal da inlernet
dedicado aos contratos públicos
(www.base.gov.pt), através de fìcha

conforme o respetivo modelo
constante do anexo lll do CCP?

(quando aplicável)

49.

50.
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RECUPERAR 4
PORTUGAL

FORMAçÃO DO CONTRATO

4. ANÁLISE DO PROCEDIMENTO

ANOMATIA/
IRREGUTARIDADE

(identificação do
tipo de eno)

ANOMITLIA/
IRREGUIARIDÂ

DE

nÃosrM

PARECER DE COìITROIO

FUNDAMENTO
/oBsERVAçÃO

NÃO
CONFORM

E

CONFORME

vERrFtcAçÃo DE CON FORMTDADE

(deconente da informação disponibilizada pelo beneficiárìo)

OBSERV
Evidências

(informação/
documentos em anexo)

Juntar cópio do WC
otrovés de ficheiro PDF,

ou indícar/autorizor o

acesso on-line oo
procedimento.

Juntor evidêncìo.

Juntor o documentoção
disponível, Incluindo
peÇos odministrotivos
e/ou processuais e

dec[sões/sentenças/
Acórdõos.

luntar evidêncios

N
A

NÃOstM

PROCEDIMENTO

Base legal (CCP)

Artigos 46.0 a 48.o,

83.o e 85.o (l.eí de
Organkação e
Processo do
Tribunal de
Contas\

Artigo l7.o n.o 2 da

Lei no 30/2021, de
21 de maio
(Medidas
Especiais de
Controtoção
Pública\

Artigo 19.o, n.o 7

Redação dada pelo

DL78/2022 (em

vigor a partir de
02.12.2022\

Tramitação procedimentâl

O contrato foi objeto de fiscalização
prévia (visto ou declaração de

conformidade) pelo Tribunal de
Contas

O contrato Íoi remetido
eletronicamente ao Tribunal de
Contas para efeitos de fiscalização
concomitante no prazo de 10 dias?

O procedimento foi objeto de
reclamação administrativa ou de ação
judicial/contencioso pré contratual?

Os contratos celebrados foram
eletronicamente remetidos ao IMPIC?

51

52.

53.

53.

A

EXECUçAO DO CONTRATO

5. ANÁLISE DO CONTRATO
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RECUPERAR

PORTUGAL

ANOMALIA/

IRREGUTARIDADE

(identificação do
tioo de eno)

ANOMATIA/

lRREGUIARID
ADE

NÃOstM

PARECER DE CONÏROLO

FUNDAMENTO

/oBsERVAçÃO

NÃO
CONFORM

E

CONFORME

VERIFICAçÃO DE CONFORMIDADE

(lnformação disponibilizada pelo beneficiário / VeriÍicação face

aoadotadoeàlei)

OBSERV.

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

Apresentoção do

documento otravés de

ficheiro PDF. ou Ìndìcor/
outor2or o ocesso on-

tine oo procedìmento.

Apresentação do
documento otrovés de

fícheiro PDF

Em caso of[rmutivo, a

onálise dos mesmos

deverá ser efetuado à

Iuz dos disposítivos

legois oplicóveís oos

trobulhos
comolementores.

Em caso afirmativo,
apresentação do
documento com
decisão e aditamento
através de ficheiro pdf

Essenciolidode do

0lteroçãÕ introduzido
num controto em

execução teró que ser
over[guado

casuísticImente, em

funçõo do objeto desse

controto e dos

elementos da
controtIção sem os

qua[s, prevísive[mente,

0s propostús

opresentodos no
proced[mento de

N
A

NÃOslM

COÌ.TTRATO

Base legal
(ccP)

Artigos 355.o a

360.o

Artìgos 378.o n.o'

3 e4

Artigo 370.0, n.o

2

Artigo 379.o

Artigos 370.o,

378.0 e 379.o

Execução do contrato

Foi elaborado o respetivo auto de
consignação (data; respeitou o prazo

legãlmente estabelecido?)

(empreitada de obras públicas)

Foram eÍetuados ajustamentos (erros

ou omissões) ao objeto do contrato
dentro dos prazos fixados?

Os erros ou as omissões foram
considerados trabalhos
complementares?

Os ajustamentos efetuados reduzem
o objeto do contÍato e, neste sentido,
foi o valor do mesmo alterado em
conformidade?

As alterações ao contrato inicial
respeitam a aspetos essenciais do
mesmo?

54.

55.

56.

57

58.
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ÁRECUPERAR

PORTUGAL

EXECUçÃO DO CONTRATO

5. ANÁIISE DO CONTRATO

AN('MATI.A/

IRREGUI.ÂRIDADE

(identificação do
tioo de êno)

ANOMALIA/

IRREGULÂRID

ADÊ

NÃOsrM

PARECER DE COIìITROLO

FUNDAMENÏO

./oBsERVAçÂO

NÃO
CONFORMCONFORME

VERIFICAçÃO DE CONFORMIDADE

(lnformação disponibilizada pelo beneÍiciário / Verificação Íace
aoadotadoeàlei)

OBSERV.

Eúdênclas
(informação/

documentos em anexo)

formoção do controto
seríam
substonci0lmente
diferentes.

Apresentação do
documento atrovés de

fícheio PDF, ou índicar/
outorìzor o ocesso on-
Itne ao procedimento

Só se não tiverem sido
íncLuídos ou previstos no
contrato ínícíal é que

são trobolhos / servíços

complementores foce
oos prevìstos no
contrato i.nicìol e deve

trotoí-se de executor
algo que não íoi
projetado ou
controtodo, mos que é

indÌspensável pctra o

execução da obro / dos

servìços descritos no
Droìeto ou no contrcrto.

N
A

NÃOsrM

CONTRATO

Ease legal
(ccP)

Artigos 370.o

Artigo 370.o

373.o e 454.0

Execução do contÍato

Foram celebrados contratos
adicionais por ajuste direto,

encontrando-se os respetivos

trabalhos / serviços previstos no

contrato inicial e / ou nas respetivas
peças do procedimento,
nomeadamente no programa do
procedimento ou caderno de
encaroos?

São trabalhos / serviços

complementares cuja espécie ou
quantidade não consta do projeto
inicialmente adjudicado e / ou do
contrato inicial celebrado?

59.

60.

PRR F rEÚBUCA
PORTUCUESA
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RECUPERAR

PORTUGAL

EXECUçÃO DO CONTRATO

5. ANÁUSE DO CONTRATO

ANOMATlA/

IR,REGUlÁNlDADÊ

(identificação do
tiDo de erro)

ANOMATW

IRREGUIÁRIb
ADE

xÃosrM

PARECER DE CONTROTO

FUNDAMENTO

/oBsEnvAçÃo

ttÃO
CONFORM

E

CONFORME

vERtFtcAçÂo DE GoNFoRMTDADE

(lnformação disponibilizada pelo beneficiário / Verificação face

aoadotadoeàlei)

OBSERV.

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

Paro que se possü

responcler

ofíímativomente à

questão, importo
concluir que os

trobalhos/servÌços
complementores não
podem ou não devem

ser objeto de umo
empreitado / prestação

de serviços autónomo,
pois sem os mesmos o

resultodo do objeto do

projeto e controto
lnicio[s não reolízorio o

fÌm o que se propõe, ou

não reoLizor[a de modo
satisfotórío o objetivo de

lnteresse públìco que se

pretende realìzctr.

De satientur que os

traboLhos só se

destinom à reol[zoção
do mesmo empreitodo
se puder dizer-se que,

sob o ponto de visto

LógÍco, técnico e

funcionol, deveriom
delo fozer pIrte desde o

Ìnício, o que só não

sucedeu por
cIrcunstâncíos
ímDrevìstos mos [Ìqodos

N
ANÃO5tM

conrRÂÍo

Base legal
(ccP)

Artigos 370.0 e

454.o

Exêcüção do conffio

São trabalhos complementares que

se destìnam à realização da

empreitada inicialmente adjudicada /
dos serviços descritos no projeto ou
no contrato inicial?

bt

PRR
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ëRECUPERAR

PORTUGAL

EXECUçÃO DO CONTRATO

5. ANÁLISE DO CONTRATO

ANOMATIA/

IRRÊGUTARIDADE

(identificação do
tiDo dê èrro)

ANOMAIIA,/

IRREGULARID
ADE

NÃOstM

PARECER DE CONTROIO

FUNDAMENÌO

/oBsERVAçÃO

NAO
CONFORMCONFORME

VERIFICAçÃO DE CONFORMIDADE

(lnformação disponibilizada pelo beneficiário / Verificação Íace
aoadotadoeàlei)

OBSERV.

Evldências
(informação/

documentos em anexo)

oo processo de

etoboroção do projeto,

ou mesmo à melhor

formo de conceber e

reolÌzor o ínteresse

público subjacent:e à

obro. De igual modo, no
que concerne a
prestoção de serviços.

Apresentoção do

documento justificotivo

e do decisão /
Deliberação.

Apresentoção do

documento justificatìvo
e da decísão /
Deliberoção.

N
A

NÃOSIM

CONÏRAÏO

Base legal
(ccP)

Artigos 370.0 e

454.o

Artigos 370.0 e

454.o

Exêcução do coÍrtrãto

São trabalhos/serviços
complementares cuja mudança do
cocontratantes:

- Não possa ser efetuada por razões

técnicas, designadamente em função

da necessidade de assegurar a

permutabilidade ou
interoperabilidade com

equipamentos, serviços ou
instalações existentes?

- Provoque um aumento considerável

de custos para o dono da obra?

Os trabalhos / serviços

complementares foram adjudicados

ao mesmo adjudicatário da

empreitada inicial / dos serviços
iniciais?

62.

63.

PeR px*rum*
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RÊCUPERAR

PORÏUGAL

EXECUçÃO DO CONTRATO

5. ANÁIISE DO CONTRATO

ANOMATW

IRREGUI.ARIDADE

(identificaçáo do
tioo de erroì

ANOMATW
IRREGUIÁRID

ADE

NÃOstM

PARECER DE CONTROTO

R.|NDAMENTO

loBsERVAçÃO

r.rÃo
CONFORM

E

CONFORME

VERIFICAçÃO DE CONFORMTDADE

(lnformação disponibilizada pelo beneficiário / Verificação face
aoadotadoeàlei)

OBSERV.

Ev:dências
(informação/

documentos em anexo)

Apresentoção do

d oc u m e nto j u stiflc atÌvo
e da

decisão/deliberação

Apresentação do
documento justificativo

N
A

NÃOsrM

CONTRATO

Base legal
(ccP)

Artigo 370.0, n.o

1

Redação dada
pelo DL78/2022
(em vigor a

partir de
02.12.2022',)

Artigos 370.o e

454.o

Execução do contrato

Os trabalhos complementares não

estão previstos no contrato e a sua

realização revela-se necessária para a

sua execução?

Os trabalhos / serviços
complementares não podiam técnica
ou economicamente ser separados
do contrato iniciãl sem

inconvenientes graves para o dono
da obra/contraente público?

Ou

Embora separáveis do contrato inicial,

os trabalhos / serviços são

estritamente necessários à conclusão
da obra ou do obiêto do contrâto?

63.

A

u.
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RECUPERAR

PORTUGAL p*

EXECUçÃO DO CONTRATO

5. ANÁIISE DO CONTRATO

ANOMALIA./

IRREGUTARIDADE

(identificação do
tiDo de erro)

ANOMALIA./

IRREGUI.ARID
ADE

ttÃostM

PARECER DE COT{TROIO

FUNDAMENTO

/ossnvnçÃo

r.rÃo
CONFORM

E

CONFORME

VÉRIFICAçAO DE CONFORMIDADE

(lnformação disponibilizada pelo beneficiário / Verificação face
aoadotadoeàlei)

OBSERV.

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

O dono da

obr1/contraente pú bl[ca
não pode, em coso

aigum, outorizor a

reul[zoção de trabothos

/ serviços

complementores coso o
volor ocumulodo dos

mencÌonodos troboIhos

/ serv[ços durante u

execução de umo
empreitado de obros
públicos / prestação de

serviços excedo, foce ao

voíor do contrúta [nìci.]L,

a llmíte percentuIl
leqoLmente f[xodo.

ApÍesentação do
documento justificativo

Apresentação do
documento justificotìvo
e do decìsõo /
deliberoção

N
A

NÃOsrM

CONTRATO

Base legal
(ccP)

Artigos 370.0 e

454.o

Artigo 300.o

Artigos 365.o a

369.o, 373.o n.o

1. 374.o e 403.o

Execução do contrato

O valor acumulado dos contratos
relativos a trabalhos complementaÍes
é igual ou inferior ao limite
percentual legalmente estabelecido
face ao valor do contrato inicial?

Ou

O valor acumulado dos contratos
relativos a serviços complementares é

igual ou inferior ao limìte percentual

legalmente estabelecido face ao valor
do contrato inicial?

Houve revisão de preços de acordo

com o legalmente estabelecìdo ou

com a respetiva cláusula contratual -
empreitada de obras públicas?

Foram autorizadas prorrogações do
pÍazo - empreitada de obras
públicas/ prestação de serviços e

locação ou fornecimento de bens?

65.

66.

67
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RÊCUPERAR

PORTUGAL

EXECUçÃO DO CONTRATO

5. ANÁIISE DO CONTRATO

ANOMATIA/

IRREGUTARIDADE

(identificação do
tiDo de erro)

ANOMALIA/

IRREGUTARID
ADE

NÃOsrM

PARECER DE CONTROTO

FUNDAMËhTTO

/oBSERVAçÃO

NÃO
CONFORM

E

CONFORME

VERIFICAçÃO DE CONFORMIDADE

(lnformação disponibilizada pelo benefìciário / Verificação face
aoadotadoeàlei)

OBSERV.

Evidências
(informação/

documentos em anexo)

Apresentoção do

d oc u m e nto j u stif ic ot ìvo.

Caso ex[stam trobctthos

previstos no contrlto
que foram suprimidos

do emp(eitoda, a seu

volor deve ser deduzido
oo volor iniciol do

adjudícação. Só clepols

de "corrìgldo" tol volor
Ìniciol é que se deve

apuror se o monlonte
dos "trobolhos

complementctres"
excede ou não o l[mite
lego [mente estobelecido
consoclnte o tipo de

controto e o legisloção

€

€

N
A

NÃosrM

CONTRATO

Base legal
(ccP)

Artigos 370.0, n."

2, alínea a), e n.o

4)

(trabalhos

complementares

);

Artigo 454.o

Exêcução do contÍato

O valor acumulado dos trabalhos
complementares /servìços
complementares situa-se dentro do
limite legalmente permitido?

Trabalhos/serviços complementares a

mais e a menos:

(.) O valor totol dos trobolhos/servìços
complementores e o menos

controtados deve ser decomposto e

pora codo porcela, correspondente o

coda tipo de trobolho/serviços, devem

ser verìftcodos as condições foctuais e
técnicas que conduzìrom à

necessìdade do respetÌva controtoção.

Valor ìnicial do contrato:

Valor total dos trabalhos / serviços
complementarês (*)

Valor total dos trabalhos / serviços a

menos (*)

Valor percentual dos

trabalhos/serviços complementares
Íace ao valor inicìal do contrato

68.

68.

1

68.

z

68.

3

68.

4
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à
RECUPÉRAR

PORTUGAL

EXECUçÃO DO CONTMTO

5. ANÁLISE DO CONTRATO

ANOMALIA/

IRRÊGUIÁRIDADE

(identificação do
tioo de erro)

ANOMALIA/

IRREGUI.ÂRID
ADE

NAOstM

PARECER DE CONTROLO

FUNDAMENTO

/OBSERVAçÃO

NÃo
CONFORM

E

CONFORME

VERIFICAçÃO DE CONFORMIDADE

(lnformação disponibilizada pelo beneficiário / Verificação face
aoadotadoeàlei)

OBSERV

Evidências
(infoímação/

documentos em anexo)

Apresentoção do

documento justificativo

e da decisão /
Deliberaçõo.

Apresentação do

documento justìficotÌvo

e do decisão /
deliberoção

Apresentoção do
documento justtficotivo

e do decisão/
delìberação

Apresentoção do
documento justtfÌcatívo
edo
deckão/deliberoção.

(caso sejo aplicóvel)

N
ANAOstM

COIITRATO

Base legal
(ccP)

Artigos 387.0 e

388.o

Artigo 394.o

Artigos 399.0 a

40 i.o

Artigo 398.o

Exêcução do contrâto

Valor percentual dos tÍabalhos /
serviços a menos face ao valor inìcial
do contrato

As medições dos trabalhos
executados ocorreram nos termos da

lei e foram elaborados os respetivos

autos?

A receção provisória da obra ocorreu
nos termos legais, foi realizada a

vistoria e elaborado o respetivo auto?

Foi elaborada a conta final de

empreitada dentro do prazo fixado e

nos termos legalmente

estabelecidos?

A receção definitiva da obra ocorreu
nos termos legais, foi realìzada a

vistoria e elaborado o respetivo auto?

(coso sejo aplicável)

68.

5

69.

70.

71

72
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4RECUPERAR

PORTUGAL

Responsáveis

(no caso de o
preenchimento ser da
responsabilidade do
Beneficiário)

Tócnico(s)
responsável/(eis)

Coordenador

PER
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